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[bookmark: _GoBack]QUADRO 84 – CAPITAL DE RISCO DE CRÉDITO – PARCELA 1 (CRCRED1) – RESSEGURADORES
Chega-se a esta tela, aplicável somente para sociedades seguradoras, a partir da seguinte sequência de comandos do Menu Principal: <Editar>, <Capital de Risco de Crédito>, <Parcela 1 (CRcred1)>, <Resseguradores...>.
Nesta tela devem ser informados valores relativos às operações com resseguradores contrapartes, utilizados para a apuração da parcela 1 do Capital de Risco baseado no Risco de Crédito (CRcred1) da empresa. O quadro deve ser preenchido para cada ressegurador que, nos termos da regulação vigente, acarrete uma exposição ao Risco de Crédito para a sociedade seguradora. Dessa forma, não devem ser informadas contrapartes para as quais todos os campos do quadro 84 sejam nulos.
Os campos deste quadro não devem ser preenchidos com valores negativos. O cálculo do Capital de Risco baseado no Risco de Crédito levará em consideração o caráter redutor das contas retificadoras e de redução ao valor recuperável (campos 06 e 07).
Nenhuma conta retificadora ou de redução ao valor recuperável poderá ser registrada com valor superior ao(s) da(s) conta(s) a que se refere(m).
A sociedade supervisionada que, respeitada a legislação vigente, ainda possua exposições ao Risco de Crédito tendo como contrapartes resseguradores não cadastrados como locais, admitidos ou eventuais deverá considerar, para fins de preenchimento deste quadro, o conjunto destes resseguradores como uma única contraparte. Nesse caso deverá ser selecionada a opção “Não Cadastrado” no campo Tipo Ressegurador e os campos 01 a 07 deverão ser preenchidos com o valor do somatório das exposições ao Risco de Crédito desses resseguradores não cadastrados.
Cabe ressaltar que todo ressegurador contraparte informado no quadro 84, excetuada a situação descrita no parágrafo anterior, deve figurar como empresa em atividade junto a SUSEP e estar nela cadastrado como ressegurador local, admitido ou eventual.
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X

ALTERAÇÕES DO QUADRO 84:
a) Alterar texto do título do quadro
b) Alterar texto do campo 3 atual (CMPID 07362)
c) Eliminar campo 5 atual (CMPID 07364) e renumerar campos subsequentes
d) Alterar texto do campo 6 atual (CMPID 07365)
06
05 (-) Redução ao valor recuperável





01. Créditos referentes aos prêmios a receber de parcelas vencidas (CMPID 07360): Valor dos prêmios de retrocessão a receber do ressegurador que não foram pagos na data devida, ou seja, que estão em atraso. Deverá ser registrado neste item somente valores ainda contabilizados como créditos a receber no ativo da sociedade supervisionada.
02. Créditos referentes aos sinistros/benefícios a recuperar (CMPID 07361): Valor do total de sinistros e benefícios (no caso de previdência complementar) a recuperar do ressegurador.
03. Outros créditos a recuperar (CMPID 07362): Corresponde aos outros créditos a recuperar das operações com resseguradores. Não inclui montantes relativos a comissões.
04. Prêmios de resseguros diferidos (CMPID 07363): Valor registrado na conta prêmios de resseguros diferidos. Deverá ser registrado o valor dos prêmios de resseguro diferidos, que correspondem ao valor do prêmio total pago ao ressegurador. Usa-se esta conta de diferimento para adequação dos prêmios pagos/a pagar ao regime de competência.
05.  (–) Redução ao valor recuperável (CMPID 07365): Valor total das reduções ao valor recuperável constituídas para os créditos indicados nos campos 01 a 04 deste quadro.
06. (–) Débitos com ress ref aos val registrados como prem de resseg dif não pagos (CMPID 07366): 
Corresponde aos débitos com ressegurador referentes aos valores registrados como prêmios de resseguro diferidos, mas que ainda não foram pagos ao ressegurador. Trata-se de débitos de prêmios de resseguro cedidos. No entanto, valores registrados como débitos prêmios que já foram diferidos não devem fazer parte deste item. Essa conta serve para retificar o valor registrado no campo 04 deste quadro. Ao proceder desta forma, nos certificamos de que estamos considerando como exposição ao risco somente a parcela dos prêmios de resseguro diferidos já paga, uma vez que não há Risco de Crédito em algo que ainda não foi pago.
[image: ]Valida os quadros deste formulário.
Desfaz última ação realizada na tela.
Limpa todos os campos digitados.
Fecha a tela.

	


ELIMINAR CRÍTICAS:
7012, 7014, 7072



CRÍTICAS/CRUZAMENTOS 
	Regra
	Texto Operador Esquerdo
	CMPID
Operador
Esquerdo
	Operador
	Texto Operador Direito
	CMPID
Operador
Direito

	XXXX
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Cada ressegurador contraparte, que no campo “Tipo Ressegurador” do quadro 84 não tenha sido informado como “Não Cadastrado”
Quadros/Campos:
• Quadro 84 / Tipo Ressegurador
• Quadro 84 / Nome Ressegurador
	N/A
	tem que estar 
	Ativo e registrado como ressegurador local, admitido ou eventual junto a SUSEP
	N/A

	XXXX
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Para cada ressegurador contraparte, ao menos um dos campos do quadro 84
Quadros/Campos:
• Quadro 84 / Todos os campos
	Para cada contraparte:
07360 ou
07361 ou
07362 ou
07363 ou
07365 ou
07366
	tem que ser
diferente de
	Vazio e de zero
	N/A

	7101
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Para cada ressegurador contraparte , o valor informado em cada campo do quadro 84
Quadros/Campos:
• Quadro 84 / Todos os campos
	Para cada contraparte:
07360 e
07361 e
07362 e
07363 e
07365 e
07366
	tem que ser maior ou igual a
	0,00 (zero)
	N/A

	7112
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Para a totalidade dos resseguradores contrapartes, a soma dos Créditos referentes aos prêmios a receber de parcelas vencidas
Quadros/Campos:
• Quadro 84 / 01. Créditos referentes aos prêmios a receber de parcelas vencidas
	Soma dos CMPIDs:
07360
de todas as contrapartes
	tem que ser menor ou igual a
	Prêmios (circulante) + Créditos de resseguro (circulante) + Prêmios (não-circulante) + Créditos de resseguro (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 16. Prêmios
• Quadro 22A/ 23. Créditos de resseguro
• Quadro 22A/ 91. Prêmios
• Quadro 22A/ 97. Créditos de resseguro
	11285 (+) 05498 (+) 11290 (+) 05501

	7113
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Para a totalidade dos resseguradores contrapartes, a soma dos Créditos referentes aos sinistros/benefícios a recuperar
Quadros/Campos:
• Quadro 84 / 02. Créditos referentes aos sinistros/benefícios a recuperar
	Soma dos CMPIDs:
07361
de todas as contrapartes
	Se
Q22A/ 23. Créditos
de Resseguro e
Q22A/ 97. Créditos
de Resseguro
forem nulos:
tem que ser
igual a
––––––––
Caso contrário:
tem que ser
menor ou igual a
	Sinistros Pagos (circulante) + Créditos de resseguro (circul.) + Benefícios Concedidos (circul.) + Sinistros IBNR (circul.) + Sinistros Pendentes de Pagamento (circul.) + Provisão Despesas Relacionadas (circul.) + Créditos de resseguro (não-circul.) + Benefícios Concedidos (não-circul.) + Sinistros IBNR (não-circul.) + Sinistros Pendentes de Pagamento (não-circul.) + Provisão Despesas Relacionadas (não-circul.)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 17. Sinistros Pagos
• Quadro 22A/ 23. Créditos de Resseguro
• Quadro 22A/ 34. Benefícios Concedidos
• Quadro 22A/ 36. Sinistros IBNR
• Quadro 22A/ 37. Sinistros Pendentes de Pagamento
• Quadro 22A/ 38. (+) Provisão Despesas Relacionadas 
• Quadro 22A/ 97. Créditos de Resseguro
• Quadro 22A/ 108. Benefícios Concedidos
• Quadro 22A/ 110. Sinistros IBNR
• Quadro 22A/ 111. Sinistros Pendentes de Pagamento
• Quadro 22A/ 112. (+) Provisão Despesas Relacionadas 
	11286 (+) 05498 (+) 11145 (+) 11146 (+) 11147 (+) 12516 (+) 05501 (+) 11172 (+) 11173 (+) 11174 (+) 12518

	7114
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Para a totalidade dos resseguradores contrapartes, a soma dos Outros créditos a recuperar
Quadros/Campos:
• Quadro 84 / 03. Outros créditos a recuperar
	Soma dos CMPIDs:
07362
de todas as contrapartes
	Se
Q22A/ 23. Créditos
de Resseguros e
Q22A/ 97. Créditos
de Resseguros
forem nulos:
tem que ser
igual a
–––––––
Caso contrário:
tem que ser
menor ou igual a
	Outros créditos (circulante) + Créditos de resseguro (circulante) + Outros créditos (não-circulante) + Créditos de resseguro (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 18. Outros Créditos
• Quadro 22A/ 23. Créditos de Resseguro
• Quadro 22A/ 92. Outros Créditos
• Quadro 22A/ 97. Créditos de Resseguro
	11287 (+) 05498 (+) 11292 (+) 05501

	7157
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Para a totalidade dos resseguradores contrapartes, a soma dos Prêmios de resseguro diferidos
Quadros/Campos:
• Quadro 84 / 04. Prêmios de resseguro diferidos 
	Soma dos CMPIDs:
07363
de todas as contrapartes
	tem que ser igual a
	Prêmios Diferidos-PPNG (circulante) + Prêmios Diferidos-RVNE (circulante) + Outros Prêmios Diferidos (circulante) + Prêmios Diferidos-PPNG (não-circulante) + Prêmios Diferidos-RVNE (não-circulante) + Outros Prêmios Diferidos (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 30. Prêmios Diferidos – PPNG
• Quadro 22A/ 31. Prêmios Diferidos – RVNE
• Quadro 22A/ 32. Outros Prêmios Diferidos
• Quadro 22A/ 104. Prêmios Diferidos – PPNG
• Quadro 22A/ 105. Prêmios Diferidos – RVNE
• Quadro 22A/ 106. Outros Prêmios Diferidos
	11300 (+) 11301 (+) 11302 (+) 11304 (+) 11305 (+) 11306

	7015
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Para cada ressegurador contraparte , os Débitos com o ressegurador referentes aos valores registrados como       prêmios de resseguro diferidos mas ainda não pagos
Quadros/Campos:
• Quadro 84 / 06. (-) Débitos com o ressegurador referentes aos valores registrados como prêmios de resseguro diferidos mas ainda não pagos
	Para cada contraparte:
07366
	tem que ser menor ou igual a
	Prêmios de resseguro diferidos, relativos ao mesmo ressegurador contraparte
Quadros/Campos:
• Quadro 84 / 04. Prêmios de resseguro diferidos
	Para a mesma contraparte: 07363

	XXXX
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Para cada ressegurador contraparte, a soma da Redução ao valor recuperável com os Débitos com o ressegurador referentes aos valores registrados como prêmios de resseguro diferidos mas ainda não pagos
Quadros/Campos:
• Quadro 84 / 05. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 84 / 06. (-) Débitos com o ressegurador referentes aos valores registrados como prêmios de resseguro diferidos mas ainda não pagos
	Para cada contraparte:
07365 (+) 07366
	tem que ser menor ou igual a
	Créditos referentes aos prêmios a receber de parcelas vencidas + Créditos referentes aos sinistros/ benefícios a recuperar + Créditos referentes às comissões e outros créditos a recuperar + Prêmios de resseguro diferidos, relativos ao mesmo ressegurador contraparte
Quadros/Campos:
• Quadro 84 / 01. Créditos referentes aos prêmios a receber de parcelas vencidas
• Quadro 84 / 02. Créditos referentes aos sinistros/benefícios a recuperar
• Quadro 84 / 03. Outros créditos a recuperar
• Quadro 84 / 04. Prêmios de resseguro diferidos
	Para a mesma contraparte: 07360 (+)
07361 (+)
07362 (+)
07363




QUADRO 85 – CAPITAL DE RISCO DE CRÉDITO – PARCELA 1 (CRCRED1) – SEGURADORAS E EAPCS
Chega-se a esta tela, aplicável somente para sociedades seguradoras, a partir da seguinte sequência de comandos do Menu Principal: <Editar>, <Capital de Risco de Crédito > <Parcela 1 (CRcred1)> <Seguradoras e EAPC’s...>.
Nesta tela devem ser informados valores relativos às operações com seguradoras e EAPC’s contrapartes, utilizados para a apuração da parcela 1 do Capital de Risco baseado no Risco de Crédito (CRcred1) da empresa. O quadro deve ser preenchido considerando a totalidade da exposição ao Risco de Crédito nas operações de cosseguro e de transferência de carteira com as citadas contrapartes. 
Os campos deste quadro não devem ser preenchidos com valores negativos. O cálculo do Capital de Risco baseado no Risco de Crédito (CRcred1) levará em consideração o caráter redutor da conta de redução ao valor recuperável (campo 8).
Não poderá ser registrada redução ao valor recuperável com valor superior aos das contas a que se refere.
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Custos de aquisição diferidos
08 (-) Redução ao valor recuperável


ALTERAÇÕES DO QUADRO 85:
a) Alterar texto do título do quadro
b) Alterar texto do campo 1 (CMPID 07367)
c) Alterar texto do campo 6 (CMPID 07372)
d) Alterar texto do campo 8 (CMPID 07374)






01. Créditos referentes aos prêmios a receber de parcelas vencidas - cosseguro aceito (CMPID 07367): Valor dos prêmios a receber de cosseguro que não foram pagos na data devida, ou seja, que estão em atraso. Deverão ser registrados neste item somente valores ainda contabilizados como créditos a receber no ativo da sociedade supervisionada
02. Créditos referentes aos sinistros a recuperar (CMPID 07368): Valor total dos sinistros a recuperar das sociedades seguradoras referentes às operações de cosseguro.
03. Créditos referentes às comissões e a outros créditos a recuperar (CMPID 07369): Valor das comissões e outros créditos a recuperar junto ao mercado segurador.
04. Créditos a receber – transferência de carteira de seguros (CMPID 07370): Valor contabilizado como créditos a receber de transferência de carteira de seguros.
05. Créditos a receber – transferência de carteira de previdência complementar (CMPID 07371): Valor contabilizado como créditos a receber de transferência de carteira de previdência complementar.
06. Custos de aquisição diferidos – comissões pag. às sociedades seguradoras (CMPID 07372): Corresponde ao total dos custos de aquisição diferidos registrados referentes às comissões pagas às sociedades seguradoras.
07. Créditos a receber – operações de repasse (CMPID 07373): Valores ainda registrados como créditos a receber referentes aos contratos de repasse de risco.
08. (–) Redução ao valor recuperável (CMPID 07374): Valor total das reduções ao valor recuperável constituídas para os créditos indicados nos campos 01 a 05 e 07 deste quadro.
[image: ]Valida os quadros deste formulário.
Desfaz última ação realizada na tela.
Limpa todos os campos digitados.
Fecha a tela.




ELIMINAR CRÍTICAS:
7017, 7018



CRÍTICAS/CRUZAMENTOS
	Regra
	Texto Operador Esquerdo
	CMPID
Operador
Esquerdo
	Operador
	Texto Operador Direito
	CMPID
Operador
Direito

	7096
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	O valor informado em cada campo do quadro 85
Quadros/Campos:
• Quadro 85 / Todos os campos
	07367 e
07368 e
07369 e
07370 e
07371 e
07372 e
07373 e
07374
	tem que ser maior ou igual a
	0,00 (zero)
	N/A

	7016
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Créditos referentes aos prêmios a receber de parcelas vencidas-cosseguro aceito + Créditos referentes aos sinistros a recuperar + Créditos referentes às comissões e outros créditos a recuperar + Créditos a receber-transferência de carteira de seguros
Quadros/Campos:
• Quadro 85/ 01. Créditos referentes aos
prêmios a receber de parcelas vencidas - cosseguro aceito
• Quadro 85/ 02. Créditos referentes aos
sinistros a recuperar
• Quadro 85/ 03. Créditos referentes às
comissões e outros créditos a recuperar
• Quadro 85/ 04. Créditos a receber - transferência de carteira de seguros
	07367 (+) 07368 (+) 07369 (+) 07370
	tem que ser igual a
	Operações com Seguradoras (circulante) + Operações com Seguradoras (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A /14. Operações com Seguradoras
• Quadro 22A / 89. Operações com Seguradoras
	01488 (+) 03190

	7019
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Créditos a receber de transferência de carteira de previdência complementar + Créditos a receber de operações de repasse
Quadros/Campos:
• Quadro 85 / 05. Créditos a receber - transferência de carteira de previdência complementar
• Quadro 85 / 07. Créditos a receber - operações de repasse
	07371 (+) 07373
	tem que ser menor ou igual a
	Operações com Repasse (circulante) + Operações com Repasse (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 24. Operações com Repasse
• Quadro 22A/ 98. Operações com Repasse
	03172 (+) 03181

	XXXX
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Custos de aquisição diferidos referentes às comissões pagas às sociedades seguradoras
Quadros/Campos:
• Quadro 85 / 06. Custos de aquisição diferidos – comissões pag. às sociedades seguradoras
	07372
	tem que ser menor ou igual a
	Seguros (Circulante - Custos de aquisições diferidos - Diferimento-Vigência do risco) + Previdência Complementar (Circulante - Custos de aquisições diferidos - Diferimento-Vigência do risco) + Seguros (Circulante - Custos de aquisições diferidos - Diferimento-Outros) + Previdência Complementar (Circulante - Custos de aquisições diferidos - Diferimento-Outros) + Seguros (Não-circulante - Custos de aquisições diferidos - Diferimento-Vigência do risco) + Previdência Complementar (Não-circulante - Custos de aquisições diferidos - Diferimento-Vigência do risco) + Seguros (Não-circulante - Custos de aquisições diferidos - Diferimento-Outros) + Previdência Complementar (Não-circulante - Custos de aquisições diferidos - Diferimento-Outros)

Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 69. Seguros
• Quadro 22A/ 71. Previdência Complementar
• Quadro 22A/ 74. Seguros
• Quadro 22A/ 76. Previdência Complementar
• Quadro 22A/ 141. Seguros
• Quadro 22A/ 143. Previdência Complementar
• Quadro 22A/ 146. Seguros
• Quadro 22A/ 148. Previdência Complementar
	11983 (+) 11985 (+) 11988 (+) 11990 (+) 11993 (+) 11995 (+) 11998 (+)
12000

	7020
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável
Quadros/Campos:
• Quadro 85 / 08. (-) Redução ao valor recuperável 
	07374
	tem que ser menor ou igual a
	Redução ao valor recuperável (circulante/seg. e resseguros) + Redução ao valor recuperável (circulante/prev. complementar) + Redução ao valor recuperável (não-circulante/seg. e resseguros) + Redução ao valor recuperável (não-circulante/ prev. complementar)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 20. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 22A/ 25. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 22A/ 94. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 22A/ 99. (-) Redução ao valor recuperável
	11139 (+) 11140 (+) 11166 (+) 11167

	7021
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Reduções ao valor recuperável (quadro 84) informadas para a totalidade das resseguradoras contrapartes + Redução ao valor recuperável (quadro 85)
Quadros/Campos:
• Quadro 84 / 06. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 85 / 08. (-) Redução ao valor recuperável
	Soma dos CMPIDs:
07365
de todas as contrapartes
(+)
07374
	tem que ser menor ou igual a
	Redução ao valor recuperável (circulante/seg. e resseguros) + Redução ao valor recuperável (circulante/prev. complementar) + Redução ao valor recuperável (circulante/ativos de resseg. e retrocessão) + Redução ao valor recuperável (não-circulante/seg. e resseguros) + Redução ao valor recuperável (não-circulante/prev. complementar) + Redução ao valor recuperável (circulante/ ativos de resseg. e retrocessão)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 20. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 22A/ 25. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 22A/ 40. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 22A/ 94. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 22A/ 99. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 22A/ 114. (-) Redução ao valor recuperável
	11139 (+) 11140 (+) 11149 (+) 11166 (+) 11167 (+) 11273

	7073
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável
Quadros/Campos:
• Quadro 85 / 08. (-) Redução ao valor recuperável
	07374
	tem que ser menor ou igual a
	Créditos referentes aos prêmios a receber de parcelas vencidas-cosseguro aceito + Créditos referentes aos sinistros a recuperar + Créditos referentes às comissões e outros créditos a recuperar + Créditos a receber transferência de carteira de seguros + Créditos a receber-transferência de carteira de previdência complementar + Créditos a receber-operações de repasse
Quadros/Campos:
• Quadro 85 / 01. Créditos referentes aos prêmios a receber de parcelas vencidas - cosseguro aceito
• Quadro 85 / 02. Créditos referentes aos sinistros a recuperar
• Quadro 85 / 03. Créditos referentes às comissões e outros créditos a recuperar
• Quadro 85 / 04. Créditos a receber - transferência de carteira de seguros
• Quadro 85 / 05. Créditos a receber - transferência de carteira de previdência complementar
• Quadro 85 / 07. Créditos a receber - operações de repasse
	07367 (+) 07368 (+) 07369 (+) 07370 (+) 07371 (+) 07373




QUADRO 86 – CAPITAL DE RISCO DE CRÉDITO – PARCELA 1 (CRCRED1) – SEGURADORAS
Chega-se a esta tela, aplicável somente para resseguradores locais, a partir da seguinte sequência de comandos do Menu Principal: <Editar>, <Capital de Risco de Crédito> <Parcela 1 (CRcred1)> <Seguradoras...>.
Nesta tela devem ser informados valores relativos às operações com seguradoras contrapartes, utilizados para a apuração da parcela 1 do Capital de Risco baseado no Risco de Crédito (CRcred1) da empresa. O quadro deve ser preenchido considerando a totalidade da exposição ao Risco de Crédito nas operações com sociedades seguradoras.
Os campos deste quadro não devem ser preenchidos com valores negativos. O cálculo do Capital de Risco baseado no Risco de Crédito levará em consideração o caráter redutor das contas retificadoras e de redução ao valor recuperável (campos 6 e 7).
Nenhuma conta retificadora ou de redução ao valor recuperável poderá ser registrada com valor superior ao(s) da(s) conta(s) a que se refere(m).
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04  Outros créditos a recuperar
- - - - -  -

06
X
05 (-) Redução ao valor recuperável


ALTERAÇÕES DO QUADRO 86:
a) Alterar texto do título do quadro
b) Alterar texto do campo 4 atual (CMPID 07377)
c) Eliminar campo 5 atual (CMPID 07379) e renumerar campos subsequentes
d) Alterar texto do campo 6 atual (CMPID 07380)







01. Créditos referentes aos prêmios a receber de parcelas vencidas (CMPID 07375): Valor dos prêmios de resseguro a receber da totalidade das seguradoras cedentes que não foram pagos na data devida, ou seja, que estão em atraso. Deverão ser registrados neste item somente valores ainda contabilizados como créditos a receber no ativo da sociedade supervisionada.
02. Créditos referentes aos sinistros a recuperar (CMPID 07376): Valor total dos sinistros a recuperar das sociedades seguradoras.
03. Prêmios de retrocessão diferidos (CMPID 07378): Valor registrado na conta prêmios de retrocessão diferidos. Deverá registrar o valor dos prêmios de retrocessão diferidos, que correspondem ao valor do prêmio total pago à seguradora referente a um contrato de retrocessão. Usa-se esta conta de diferimento para adequação dos prêmios pagos/a pagar ao regime de competência.
04. Outros créditos a recuperar (CMPID 07377): Corresponde aos outros créditos a recuperar das operações com seguradoras. Não inclui montantes relativos a comissões de operações com seguradoras.
05.  (–) Redução ao valor recuperável (CMPID 07380): Valor total das reduções ao valor recuperável constituídas para os créditos de operações com seguradoras indicados nos campos 01 a 04 deste quadro.
06. (–) Débitos referentes aos valores reg. como prêm. de retr. dif. e ainda não pag (CMPID 07381): 
Corresponde aos débitos referentes aos valores registrados como prêmios de retrocessão diferidos, mas que ainda não foram pagos às sociedades seguradoras. Trata-se de débitos de prêmios de retrocessão cedidos. No entanto, valores registrados como débitos prêmios que já foram diferidos não devem fazer parte deste item. Essa conta serve para retificar o valor registrado no campo 03 deste quadro. Ao proceder desta forma, nos certificamos de que estamos considerando como exposição ao risco somente a parcela dos prêmios de retrocessão diferidos já paga, uma vez que não há Risco de Crédito em algo que ainda não foi pago.
[image: ]Valida os quadros deste formulário.
Desfaz última ação realizada na tela.
Limpa todos os campos digitados.
Fecha a tela.







CRÍTICAS/CRUZAMENTOS
	Regra
	Texto Operador Esquerdo
	CMPID
Operador
Esquerdo
	Operador
	Texto Operador Direito
	CMPID
Operador
Direito

	7097
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	O valor informado em cada campo do quadro 86
Quadros/Campos:
• Quadro 86 / Todos os campos
	07375 e
07376 e
07377 e
07378 e
07379 e
07380 e
07381
	tem que ser maior ou igual a
	0,00 (zero)
	N/A

	7022
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Créditos referentes aos prêmios a receber de parcelas vencidas + Créditos referentes aos sinistros a recuperar + Outros créditos a recuperar
Quadros/Campos:
• Quadro 86/ 01. Créditos referentes aos prêmios a receber de parcelas vencidas
• Quadro 86/ 02. Créditos referentes aos sinistros a recuperar
• Quadro 86/ 04. Outros créditos a recuperar
	07375 (+) 07376 (+) 07377
	Tem que ser menor ou igual a
	Operações com Seguradoras (circulante) + Operações com Seguradoras (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A /14. Operações com Seguradoras
• Quadro 22A/ 36. Sinistros IBNR
• Quadro 22A/ 37. Sinistros Pendentes de Pagamento
• Quadro 22A/ 38. (+) Provisão Despesas Relacionadas 
• Quadro 22A / 89. Operações com Seguradoras
• Quadro 22A/ 110. Sinistros IBNR
• Quadro 22A/ 111. Sinistros Pendentes de Pagamento
• Quadro 22A/ 112. (+) Provisão Despesas Relacionadas
	01488 (+)
11146 (+)
11147 (+)
12516 (+)
03190 (+)
11173 (+)
11174 (+)
12518

	7158
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Prêmios de retrocessão diferidos (quadro 89) informados para a totalidade das resseguradoras contrapartes + Prêmios de retrocessão diferidos (quadro 86)
Quadros/Campos:
• Quadro 86/ 03. Prêmios de retrocessão diferidos
• Quadro 89/ 04. Prêmios de retrocessão diferidos
	Soma dos CMPIDs:
07391
de todas as contrapartes
(+)
07378
	tem que ser igual a
	Prêmios diferidos-PPNG (circulante) + Prêmios diferidos-RVNE (circulante) + Outros Prêmios diferidos (circulante) + Prêmios diferidos- PPNG (não-circulante) + Prêmios diferidos-RVNE (não-circulante) + Outros Prêmios diferidos (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 30. Prêmios diferidos – PPNG
• Quadro 22A/ 31. Prêmios diferidos – RVNE
• Quadro 22A/ 32. Outros Prêmios diferidos
• Quadro 22A/ 104. Prêmios diferidos – PPNG
• Quadro 22A/ 105. Prêmios diferidos – RVNE
• Quadro 22A/ 106. Outros Prêmios diferidos
	11300 (+) 11301 (+) 11302 (+) 11304 (+) 11305 (+) 11306

	7024
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Reduções ao valor recuperável (quadro 89) informadas para a totalidade das resseguradoras contrapartes + Redução ao valor recuperável (quadro 86)
Quadros/Campos:
• Quadro 86/ 06. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 89/ 06. (-) Redução ao valor recuperável
	Soma dos CMPIDs:
07393
de todas as contrapartes
(+)
07380
	tem que ser menor ou igual a
	Redução ao valor recuperável (circulante/seg. e resseguros) + Redução ao valor recuperável (circulante/prev. Complementar) + Redução ao valor recuperável (não-circulante/seg. e resseguros) + Redução ao valor recuperável (não-circulante/prev. complementar)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 20. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 22A/ 40. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 22A/ 94. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 22A/ 114. (-) Redução ao valor recuperável
	11139 (+) 11149 (+) 11166 (+) 11273

	7074
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável
Quadros/Campos:
• Quadro 86 / 06. (-) Redução ao valor recuperável
	07380
	tem que ser menor ou igual a
	Créditos referentes aos prêmios a receber de parcelas vencidas + Créditos referentes aos sinistros a recuperar + Prêmios de retrocessão diferidos + Outros créditos a recuperar
Quadros/Campos:
• Quadro 86/ 01. Créditos referentes aos prêmios a receber de parcelas vencidas
• Quadro 86/ 02. Créditos referentes aos sinistros a recuperar
• Quadro 86 / 03. Prêmios de retrocessão diferidos
• Quadro 86/ 04. Outros créditos a recuperar
	07375 (+) 07376 (+) 07377 (+) 07378

	7025
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Débitos referentes aos valores registrados como prêmios de retrocessão diferidos e ainda não pagos
Quadros/Campos:
• Quadro 86 / 07. Débitos referentes aos valores registrados como prêmios de retrocessão diferidos e ainda não pagos
	07381
	tem que ser menor ou igual a
	Prêmios de retrocessão diferidos
Quadros/Campos:
• Quadro 86 / 03. Prêmios de retrocessão diferidos
	07378





QUADRO 87 – CAPITAL DE RISCO DE CRÉDITO – PARCELA 1 (CRCRED1) – EAPCS
Chega-se a esta tela, aplicável somente para entidades abertas de previdência complementar, a partir da seguinte sequência de comandos do Menu Principal: <Editar>, <Capital de Risco de Crédito> <Parcela 1 (CRcred1)...>.
Nesta tela devem ser informados valores relativos às operações com EAPC’s contrapartes, utilizados para a apuração da parcela 1 do Capital de Risco baseado no Risco de Crédito (CRcred1) da empresa. O quadro deve ser preenchido considerando a totalidade da exposição ao Risco de Crédito nas operações com EAPC’s.
Os campos deste quadro não devem ser preenchidos com valores negativos. O cálculo do Capital de Risco baseado no Risco de Crédito levará em consideração o caráter redutor da conta de redução ao valor recuperável (campo 3).
Não poderá ser registrada redução ao valor recuperável com valor superior aos das contas a que se refere.

[image: ]Figura 148:
Tela de Capital
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de Crédito -
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(CRcred1) - 
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Quadro 87 – Capital de Risco de Crédito – Parcela 1 (CRcred1) – EAPCs




ALTERAÇÕES DO QUADRO 87:
a) Alterar texto do título do quadro
b) Alterar texto do campo 3 (CMPID 07384)







01. Créditos a receber – transferência de carteira de previdência complementar (CMPID 07382): Valor contabilizado como créditos a receber de transferência de carteira de previdência complementar.
02. Créditos a receber – operações de repasse (CMPID 07383): Deverá ser registrado neste item somente valores ainda contabilizados como créditos a receber referentes aos contratos de repasse de risco.
03. (–) Redução ao valor recuperável (CMPID 07384): Valor total das reduções ao valor recuperável constituídas para os créditos de operações com EAPC’s indicados nos campos 01 a 02 deste quadro.
[image: ]Valida os quadros deste formulário.
Desfaz última ação realizada na tela.
Limpa todos os campos digitados.
Fecha a tela.




ELIMINAR CRÍTICAS:
7026, 7027



CRÍTICAS/CRUZAMENTOS
	Regra
	Texto Operador Esquerdo
	CMPID
Operador
Esquerdo
	Operador
	Texto Operador Direito
	CMPID
Operador
Direito

	7098
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	O valor informado em cada campo do quadro 87 
Quadros/Campos:
• Quadro 87 / Todos os campos
	07382 e
07383 e
07384
	tem que ser maior ou igual a
	0,00 (zero)
	N/A

	XXXX
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Créditos a receber de transferência de carteira de previdência complementar + Créditos a receber de operações de repasse
Quadros/Campos:
• Quadro 87/ 01. Créditos a receber – transferência de carteira de previdência complementar
• Quadro 87/ 02. Créditos a receber - operações de repasse
	07382 (+)
07383
	tem que ser menor ou igual a
	Operações com Repasse (circulante) + Operações com Repasse (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 24. Operações com Repasse
• Quadro 22A/ 98. Operações com Repasse
	03172 (+) 03181

	7028
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável
Quadros/Campos:
• Quadro 87/ 03. (-) Redução ao valor recuperável
	07384
	tem que ser menor ou igual a
	Redução ao valor recuperável (circulante/prev. complementar) + Redução ao valor recuperável (não-circulante/prev. complementar)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 25. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 22A/ 99. (-) Redução ao valor recuperável
	11140 (+) 11167

	7075
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável
Quadros/Campos:
• Quadro 87/ 03. (-) Redução ao valor recuperável
	07384
	tem que ser menor ou igual a
	Créditos a receber de transferência de carteira de previdência complementar + Créditos a receber de operações de repasse
Quadros/Campos:
• Quadro 87/ 01. Créditos a receber - transferência de carteira de previdência complementar
• Quadro 87/ 02. Créditos a receber - operações de repasse
	07382 (+) 07383




QUADRO 88 – CAPITAL DE RISCO DE CRÉDITO – PARCELA 1 (CRCRED1) – CAPITALIZAÇÃO
Chega-se a esta tela, aplicável somente para sociedades de capitalização, a partir da seguinte sequência de comandos do Menu Principal: <Editar>, <Capital de Risco de Crédito> <Parcela 1 (CRcred1)...>.
Nesta tela devem ser informados valores relativos às operações com sociedades de capitalização contrapartes, utilizados para a apuração da parcela 1 do Capital de Risco baseado no Risco de Crédito (CRcred1) da empresa. O quadro deve ser preenchido considerando a totalidade da exposição ao Risco de Crédito nas operações com sociedades de capitalização.
Os campos deste quadro não devem ser preenchidos com valores negativos. O cálculo do Capital de Risco baseado no Risco de Crédito levará em consideração o caráter redutor da conta de redução ao valor recuperável (campo 2).
Não poderá ser registrada redução ao valor recuperável com valor superior aos da conta a que se refere.

[image: ]Figura 149:
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Quadro 88 – Capital de Risco de Crédito – Parcela 1 (CRcred1) – Capitalização





ALTERAÇÕES DO QUADRO 88:
a) Alterar texto do título do quadro
b) Alterar texto do campo 2 (CMPID 07386)






01. Créditos a receber – transferência de carteira de capitalização (CMPID 07385): Valor contabilizado como créditos a receber de transferência de carteira de capitalização.
02. (–) Redução ao valor recuperável (CMPID 07386): Valor total das reduções ao valor recuperável constituídas para os créditos de operações com sociedades de capitalização indicados no campo 01 deste quadro
[image: ]Valida os quadros deste formulário.
Desfaz última ação realizada na tela.
Limpa todos os campos digitados.
Fecha a tela.






CRÍTICAS/CRUZAMENTOS
	Regra
	Texto Operador Esquerdo
	CMPID
Operador
Esquerdo
	Operador
	Texto Operador Direito
	CMPID
Operador
Direito

	7099
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	O valor informado em cada campo do quadro 88
Quadros/Campos:
• Quadro 88 / Todos os campos
	07385 e
07386
	tem que ser maior ou igual a
	0,00 (zero)
	N/A

	7029
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Créditos a receber de transferência de carteira de capitalização
Quadros/Campos:
• Quadro 88/ 01. Créditos a receber - transferência de carteira de capitalização
	07385
	tem que ser menor ou igual a
	Crédito das operações de capitalização (circulante) + Crédito das operações de capitalização (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A /27. Crédito das operações de capitalização
• Quadro 22A / 101. Crédito das operações de capitalização
	06156 (+) 06168

	7030
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável
Quadros/Campos:
• Quadro 88/ 02. (-) Redução ao valor recuperável
	07386
	tem que ser menor ou igual a
	Redução ao valor recuperável (circulante/op. capitalização) + Redução ao valor recuperável (não-circulante/op. capitalização)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 28. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 22A/ 102. (-) Redução ao valor recuperável
	11141 (+) 11168

	7076
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável
Quadros/Campos:
• Quadro 88 / 02. (-) Redução ao valor recuperável
	07386
	tem que ser menor ou igual a
	Créditos a receber de transferência de carteira de capitalização
Quadros/Campos:
• Quadro 88/ 01. Créditos a receber - transferência de carteira de capitalização
	07385



QUADRO 89 – CAPITAL DE RISCO DE CRÉDITO – PARCELA 1 (CRCRED1) – RESSEGURADORES
Chega-se a esta tela, aplicável somente para resseguradores locais, a partir da seguinte sequência de comandos do Menu Principal: <Editar>, <Capital de Risco de Crédito> <Parcela 1 (CRcred1)> <Resseguradores...>.
Nesta tela devem ser informados valores relativos às operações com resseguradores contrapartes, utilizados para a apuração da parcela 1 do Capital de Risco baseado no Risco de Crédito (CRcred1) da empresa. O quadro deve ser preenchido para cada ressegurador contraparte que, nos termos da regulação vigente, acarrete uma exposição ao Risco de Crédito para o ressegurador local. Dessa forma, não devem ser informadas contrapartes para as quais todos os campos do quadro 89 sejam nulos.
Os campos deste quadro não devem ser preenchidos com valores negativos. O cálculo do Capital de Risco baseado no Risco de Crédito levará em consideração o caráter redutor das contas retificadoras e de redução ao valor recuperável (campos 06 e 07).
Nenhuma conta retificadora ou de redução ao valor recuperável poderá ser registrada com valor superior ao(s) da(s) conta(s) a que se refere(m).
A sociedade supervisionada que, respeitada a legislação vigente, ainda possua exposições ao Risco de Crédito tendo como contrapartes resseguradores não cadastrados como locais, admitidos ou eventuais deverá considerar, para fins de preenchimento deste quadro, o conjunto destes resseguradores como uma única contraparte. Nesse caso deverá ser selecionada a opção “Não Cadastrado” no campo Tipo Ressegurador e os campos 01 a 07 deverão ser preenchidos com o valor do somatório das exposições ao Risco de Crédito desses resseguradores não cadastrados.
Cabe ressaltar que todo ressegurador contraparte informado no quadro 89, excetuada a situação descrita no parágrafo anterior, deve figurar como empresa em atividade junto a SUSEP e estar nela cadastrado como ressegurador local, admitido ou eventual.

[image: ]Figura 150:
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Quadro 89 – Capital de Risco de Crédito – Parcela 1 (CRcred1) - Resseguradores

03 Outros créditos a recuperar



X
06

ALTERAÇÕES DO QUADRO 89:
a) Alterar texto do título do quadro
b) Alterar texto do campo 3 atual (CMPID 07390)
c) Eliminar campo 5 atual atual (CMPID 07392) e renumerar campos subsequentes
d) Alterar texto do campo 6 atual (CMPID 07393)





01. Créditos referentes aos prêmios a receber de parcelas vencidas (CMPID 07388): Valor dos prêmios de retrocessão a receber do ressegurador que não foram pagos na data devida, ou seja, que estão em atraso. Deverá ser registrado neste item somente valores ainda contabilizados como créditos a receber no ativo da sociedade supervisionada.
02. Créditos referentes aos sinistros a recuperar (CMPID 07389): Valor do total de sinistros a recuperar do ressegurador.
03. Outros créditos a recuperar (CMPID 07390): Corresponde aos outros créditos a recuperar das operações com resseguradores. Não inclui montantes relativos a comissões.
04. Prêmios de retrocessão diferidos (CMPID 07391): Valor registrado na conta prêmios de retrocessão diferidos. Deverá ser registrado o valor dos prêmios de retrocessão diferidos, que correspondem ao valor do prêmio total pago ao ressegurador contraparte. Usa-se esta conta de diferimento para adequação dos prêmios pagos/a pagar ao regime de competência. 
05.  (–) Redução ao valor recuperável (CMPID 07393): Valor total das reduções ao valor recuperável constituídas para os créditos indicados nos campos 01 a 04 deste quadro.
06. (–) Débitos com ress ref aos val registrados como prem de retro dif não pagos (CMPID 07394): Corresponde aos débitos com ressegurador referentes aos valores registrados como prêmios de retrocessão diferidos, mas que ainda não foram pagos ao ressegurador. Trata-se de débitos de prêmios de retrocessão cedidos. No entanto, valores registrados como débitos prêmios que já foram diferidos não devem fazer parte deste item. Essa conta serve para retificar o valor registrado no campo 04 deste quadro. Ao proceder desta forma, nos certificamos de que estamos considerando como exposição ao risco somente a parcela dos prêmios de retrocessão diferidos já paga, uma vez que não há Risco de Crédito em algo que ainda não foi pago.
[image: ]Valida os quadros deste formulário.
Desfaz última ação realizada na tela.
Limpa todos os campos digitados.
Fecha a tela.




ELIMINAR CRÍTICAS:
7118



CRÍTICAS/CRUZAMENTOS 
	Regra
	Texto Operador Esquerdo
	CMPID
Operador
Esquerdo
	Operador
	Texto Operador Direito
	CMPID
Operador
Direito

	XXXX
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Cada ressegurador contraparte, que no campo “Tipo Ressegurador” do quadro 89 não tenha sido informado como “Não Cadastrado”
Quadros/Campos:
• Quadro 89 / Tipo Ressegurador
• Quadro 89 / Nome Ressegurador
	N/A
	tem que estar 
	Ativo e registrado como ressegurador local, admitido ou eventual junto a SUSEP
	N/A

	XXXX
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Para cada ressegurador contraparte, ao menos um dos campos do quadro 89
Quadros/Campos:
• Quadro 89 / Todos os campos
	Para cada contraparte:
07388 ou
07389 ou
07390 ou
07391 ou
07392 ou
07393 ou
07394
	tem que ser
diferente de
	Vazio e de zero
	N/A

	7100
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Para cada ressegurador contraparte , o valor informado em cada campo do quadro 89
Quadros/Campos:
• Quadro 89 / Todos os campos
	Para cada contraparte:
07388 e
07389 e
07390 e
07391 e
07392 e
07393 e
07394
	tem que ser maior ou igual a
	0,00 (zero)
	N/A

	7115
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Para a totalidade dos resseguradores contrapartes, a soma dos Créditos referentes aos prêmios a receber de parcelas vencidas
Quadros/Campos:
• Quadro 89 / 01. Créditos referentes aos prêmios a receber de parcelas vencidas
	Soma dos CMPIDs:
07388
de todas as contrapartes
	tem que ser menor ou igual a
	Prêmios (circulante) + Créditos de resseguro (circulante) + Prêmios (não-circulante) + Créditos de resseguro (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 16. Prêmios
• Quadro 22A/ 23. Créditos de resseguro
• Quadro 22A/ 91. Prêmios
• Quadro 22A/ 97. Créditos de resseguro
	11285 (+) 05498 (+) 11290 (+) 05501

	7116
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Para a totalidade dos resseguradores contrapartes, a soma dos Créditos referentes aos sinistros a recuperar
Quadros/Campos:
• Quadro 89 / 02. Créditos referentes aos sinistros a recuperar
• Quadro 86 / 02. Créditos referentes aos sinistros a recuperar
	Soma dos CMPIDs:
07389 e 07376
de todas as contrapartes
	Se
Q22A/ 23. Créditos
de Resseguro e
Q22A/ 97. Créditos
de Resseguro
forem nulos:
tem que ser
igual a
––––––––
Caso contrário:
tem que ser
menor ou igual a
	Sinistros Pagos (circulante) + Créditos de resseguro (circul.) + Benefícios Concedidos (circul.) + Sinistros IBNR (circul.) + Sinistros Pendentes de Pagamento (circul.) + Provisão Despesas Relacionadas (circul.) + Créditos de resseguro (não-circul.) + Benefícios Concedidos (não-circul.) + Sinistros IBNR (não-circul.) + Sinistros Pendentes de Pagamento (não-circul.) + Provisão Despesas Relacionadas (não-circul.)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 17. Sinistros Pagos
• Quadro 22A/ 23. Créditos de Resseguro
• Quadro 22A/ 34. Benefícios Concedidos
• Quadro 22A/ 36. Sinistros IBNR
• Quadro 22A/ 37. Sinistros Pendentes de Pagamento
• Quadro 22A/ 38. (+) Provisão Despesas Relacionadas 
• Quadro 22A/ 97. Créditos de Resseguro
• Quadro 22A/ 108. Benefícios Concedidos
• Quadro 22A/ 110. Sinistros IBNR
• Quadro 22A/ 111. Sinistros Pendentes de Pagamento
• Quadro 22A/ 112. (+) Provisão Despesas Relacionadas 
	11286 (+) 05498 (+) 11145 (+) 11146 (+) 11147 (+) 12516 (+) 05501 (+) 11172 (+) 11173 (+) 11174 (+) 12518

	7117
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Para a totalidade dos resseguradores contrapartes, a soma dos Outros créditos a recuperar
Quadros/Campos:
• Quadro 89 / 03. Outros créditos a recuperar
	Soma dos CMPIDs:
07390
de todas as contrapartes
	Se
Q22A/ 23. Créditos
de Resseguro e
Q22A/ 97. Créditos
de Resseguro
forem nulos:
tem que ser
igual a
––––––––
Caso contrário:
tem que ser
menor ou igual a
	Outros créditos (circulante) + Créditos de resseguros (circulante) + Outros créditos (não-circulante) + Créditos de resseguros (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 18. Outros Créditos
• Quadro 22A/ 23. Créditos de Resseguro
• Quadro 22A/ 92. Outros Créditos
• Quadro 22A/ 97. Créditos de Resseguro
	11287 (+) 05498 (+) 11292 (+) 05501

	XXXX
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Para a totalidade dos resseguradores contrapartes, a soma dos Prêmios de retrocessão diferidos
Quadros/Campos:
• Quadro 89 / 04. Prêmios de retrocessão diferidos 
• Quadro 86 / 03. Prêmios de retrocessão diferidos 

	Soma dos CMPIDs:
07391 e 07378
de todas as contrapartes
	tem que ser igual a
	Prêmios Diferidos-PPNG (circulante) + Prêmios Diferidos-RVNE (circulante) + Outros Prêmios Diferidos (circulante) + Prêmios Diferidos-PPNG (não-circulante) + Prêmios Diferidos-RVNE (não-circulante) + Outros Prêmios Diferidos (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 30. Prêmios Diferidos – PPNG
• Quadro 22A/ 31. Prêmios Diferidos – RVNE
• Quadro 22A/ 32. Outros Prêmios Diferidos
• Quadro 22A/ 104. Prêmios Diferidos – PPNG
• Quadro 22A/ 105. Prêmios Diferidos – RVNE
• Quadro 22A/ 106. Outros Prêmios Diferidos
	11300 (+) 11301 (+) 11302 (+) 11304 (+) 11305 (+) 11306

	7077
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Para cada ressegurador contraparte , o valor da Redução ao valor recuperável
Quadros/Campos:
• Quadro 89 / 06. (-) Redução ao valor recuperável
	Para cada contraparte:
07393
	tem que ser menor ou igual a
	Créditos referentes aos prêmios a receber de parcelas vencidas + Créditos referentes aos sinistros a recuperar + Outros créditos a recuperar + Prêmios de retrocessão diferidos, relativos ao mesmo ressegurador contraparte
Quadros/Campos:
• Quadro 89 / 01. Créditos referentes aos prêmios a receber de parcelas vencidas
• Quadro 89 / 02. Créditos referentes aos sinistros a recuperar
• Quadro 89 / 03. Outros créditos a recuperar
• Quadro 89 / 04. Prêmios de retrocessão diferidos
	Para a mesma contraparte: 07388 (+)
07389 (+)
07390 (+)
07391

	7035
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Para cada ressegurador contraparte , o valor de Débitos com o ressegurador referentes aos valores registrados como       prêmios de retrocessão diferidos mas ainda não pagos
Quadros/Campos:
• Quadro 89 / 07. (-) Débitos com o ressegurador referentes aos valores registrados como prêmios de retrocessão diferidos mas ainda não pagos
	Para cada contraparte:
07394
	tem que ser menor ou igual
	Prêmios de retrocessão diferidos  relativos ao mesmo ressegurador contraparte
Quadros/Campos:
• Quadro 89 / 04. Prêmios de retrocessão diferidos
	Para a mesma contraparte : 07391





QUADRO 90 – CAPITAL DE RISCO DE CRÉDITO – PARCELA 2 (CRCRED2)
Chega-se a esta tela, aplicável a todas as sociedades supervisionadas, a partir da seguinte sequência de comandos do Menu Principal: <Editar>, <Capital de Risco de Crédito> <Parcela 2 (CRcred2)...>.
Nesta tela devem ser informados valores para a apuração da parcela 2 do Capital de Risco baseado no Risco de Crédito (CRcred2) da empresa.
Os campos deste quadro não devem ser preenchidos com valores negativos. O cálculo do Capital de Risco baseado no Risco de Crédito levará em consideração o caráter redutor das contas retificadoras e de redução ao valor recuperável (campos 5, 7, 9, 11, 13, 16, 18, 20, 23, 25, 27, 29, 31, 33, 35, 36, 38, 41, 43, 45 e 46).
Nenhuma conta retificadora ou de redução a valor recuperável poderá ser registrada com valor superior ao(s) da(s) conta(s) a que se referem.
Os campos 06 a 13 desse quadro registram valores de investimentos segregados de acordo com seu prazo de vencimento. Nos campos 06 a 09 são registrados os valores relativos a títulos com vencimento em até 3 meses, enquanto que os campos 10 a 13 devem ser preenchidos com valores associados a títulos com vencimento superior a 3 meses. O prazo de 3 meses citado deverá ser equivalente a 90 dias corridos, contados a partir do último dia do mês de referência dos dados do FIP e não a partir da data de emissão do título. Os exemplos abaixo ilustram a aplicação dessa metodologia:
Exemplo 1: 
Consideremos que o mês de referência seja janeiro de 2014 e a sociedade supervisionada possua um CDB (o CBD é um título privado de renda fixa emitido por instituição financeira) com vencimento em 03 de março de 2014. O prazo de vencimento que deverá ser considerado para o preenchimento do quadro 90 será de 31 dias (número de dias transcorridos desde o último dia de janeiro até o dia 03 de março de 2014) e, portanto, não superior a 3 meses (90 dias). Neste caso, o CDB citado deve ser registrado no campo 06 do quadro 90.
Exemplo 2: 
Consideremos que o mês de referência seja janeiro de 2014 e a sociedade supervisionada possua um CDB com vencimento em 15 de maio de 2014. O prazo de vencimento que deverá ser considerado para o preenchimento do quadro 90 será de 104 dias (número de dias transcorridos desde o último dia de janeiro até o dia 15 de maio de 2014) e, portanto, superior a 3 meses (90 dias). Neste caso, o CDB citado deve ser registrado no campo 12 do quadro 90.
A Resolução CNSP nº 228/2010, que dispõe sobre os critérios de apuração do Capital de Risco baseado no Risco de Crédito, exclui desse cálculo as operações do DPVAT, que normalmente encontram-se registradas nas contas “Outros Créditos Operacionais” e “Quotas de Fundos de Investimento” do Ativo das seguradoras consorciadas. Desta forma, os valores brutos dessas contas devem ser registrados nos campos 34 e 44, respectivamente, enquanto as parcelas correspondentes ao DPVAT serão explicitadas nos campos 35 e 46, que servirão para ajustar a exposição ao Risco de Crédito. 
A Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT pode possuir valores diretamente associados a prêmios, provisões, sinistros e ações judiciais decorrentes da operação DPVAT registrados em outras contas de Ativo, além das citadas no parágrafo anterior. Sempre que isto ocorrer, a Seguradora Líder deverá preencher os campos correspondentes do quadro 90 com valores líquidos dos créditos diretamente associados ao DPVAT. Nas situações em esse procedimento for adotado, é possível que críticas relacionadas ao campo em questão sejam acionadas, devendo a Seguradora Líder justificar a potencial inconsistência com a informação de que o campo foi preenchido líquido de valores diretamente associados à operação DPVAT. 
A Resolução CNSP nº 228/2010 também exclui do cálculo do Capital de Risco baseado no Risco de Crédito as quotas de fundos de investimento relativas às provisões matemáticas de benefícios a conceder de planos PGBL e VGBL. Sendo assim, o valor de tais quotas deve ser informado separadamente no campo 45 e, analogamente ao procedimento descrito acima para o DPVAT, será usado para ajustar o valor total das quotas de fundos de investimento (campo 44), determinando assim a exposição ao Risco de Crédito. 
Conforme disposto no Art. 12, Anexo II da Resolução CNSP nº 228/2010, as exposições relativas às deduções do patrimônio líquido contábil (ou patrimônio social contábil, conforme o caso), realizadas para cálculo do patrimônio líquido ajustado (PLA), devem ser desconsideradas para fins de preenchimento dos valores informados nesse quadro. As referidas deduções são elencadas no art. 3º da Resolução CNSP nº 300/2013.

[image: ]Figura 151:
Tela de Capital
de Risco 
de Crédito -
Parcela 2 
(CRcred2) ALTERAÇÕES DO QUADRO 90:
a)  Alterar texto do título do quadro;
b) Alterar texto dos campos desse quadro (como foram muitas as alterações é melhor assumir que todos foram modificados).
c) Criar novo campo “35 (-) Parcela dos Outros Créditos Operacionais
     relativa à operação do DPVAT”;
d)  Renumerar antigos campos 35-42 p/ campos 36-43, mantendo CMPIDs;
e)  Cancelar antigo campo “43 Quotas de Fundos de Investimento”
     (CMPID 07437);
f)  Criar novos campos “45 (-) Parcela das quotas de fundos de investimento 
     relativa à PMBaC dos planos PGBL/VGBL” e “46 (-) Parcela das quotas de   
     fundos de investimento relativa à operação do DPVAT”;
g)  Renumerar antigo campo “45 Fator de ponderação do risco” 
    (CMPID 07439), para campo 47, mantendo o CMPID.
Quadro 90 – Capital de Risco de Crédito – Parcela 2 (CRcred2)










01. Depósitos bancários (CMPID 07395): Registrar o valor de numerários, de propriedade da sociedade supervisionada, em poder da rede bancária.
02. Valores em trânsito (CMPID 07396): Registrar os numerários em trânsito e as emissões de cheques realizadas pela sociedade supervisionada.
03. Aplicações no mercado aberto (CMPID 07397): Valor da conta "Aplicações no mercado aberto".
04. Depósitos judiciais e fiscais (CMPID 07398): Somatórios das contas "depósitos judiciais e fiscais" registradas no ativo circulante e realizável a longo prazo.
05. (–) Redução ao valor recuperável - Depósitos judiciais e fiscais (CMPID 07399): Deve ser preenchida com o valor correspondente à redução ao valor recuperável dos depósitos judiciais e fiscais contabilizados como títulos de créditos a receber no ativo circulante a longo prazo. Deve ser informada somente a redução ao valor recuperável relativa ao valor registrado no item 04 deste quadro.
06. Títulos privados de RF, com prazo de vencimento até 3 meses, emitidos por instituição financeira (CMPID 07400): Soma das aplicações em títulos privados de renda fixa emitidos por instituição financeira, com prazo de vencimento em até 3 meses. As aplicações em DPGE's não devem ser registradas neste item.
07.  (–) Redução ao valor recuperável – Títulos privados de RF, com prazo de vencimento até 3 meses, emitidos por instituição financeira (CMPID 07401): Valor total das reduções ao valor recuperável constituídas para as aplicações indicadas no campo 06 deste quadro.
08. Valores aplicados em DPGE garantidos pelo FGC ou com prazo de vencimento até 3 meses (CMPID 07402): Valores aplicados em DPGE garantidos pelo FGC ou com prazo de vencimento em até 3 meses.
O FGC garante aplicações até um dado valor limite, por instituição emissora (ou instituições associadas ao mesmo conglomerado financeiro). Considerando essa garantia oferecida pelo FGC, deverá ser registrada nesse campo a soma dos valores das alíneas (a) e (b) abaixo, apurados para cada instituição emissora (ou conglomerado financeiro) associada ao FGC:
a) Valores aplicados em DPGE com prazo de vencimento em até 3 meses (sem limite de valor);
b) Zero, se o valor apurado na alínea (a) for maior ou igual ao limite garantido pelo FGC. Caso contrário, serão reconhecidos nesta alínea (b) os valores aplicados em DPGE com prazo de vencimento superior a 3 meses, até o montante máximo equivalente à diferença entre o limite garantido pelo FGC e o valor apurado na alínea (a).
Os valores aplicados em DPGE’s que ultrapassarem o resultado da soma dos valores apurados nas alíneas (a) e (b) acima, para cada instituição emissora associada ao FGC (ou conglomerado financeiro) devem ser registrados no campo 10 do quadro 90, como será visto adiante.
A seguir são apresentados exemplos de registro, nos campos 08 e 10 desse quadro, de valores aplicados em DPGE. Esses exemplos consideram o limite de garantia do FGC de R$ 20 milhões por instituição emissora[footnoteRef:1] (ou conglomerado financeiro) vigente na data de elaboração do presente manual.  Observe que a alteração desse limite implicará ajustes nos exemplos citados. [1:  Limite estabelecido na Resolução CMN nº 4.222, de 23/05/2013.] 

EXEMPLO 1:
	DPGE
	Valor (R$ milhões)
	Vencimento (meses)
	Emissora (ou conglomerado)

	1
	5
	2
	Instituição A

	2
	5
	2
	Instituição A

	3
	10
	4
	Instituição A

	4
	10
	5
	Instituição A


 Valor registrado no campo 08 do quadro 90 = R$ 20 milhões
 Valor registrado no campo 10 do quadro 90 = R$ 10 milhões
EXEMPLO 2:
	DPGE
	Valor (R$ milhões)
	Vencimento (meses)
	Emissora (ou conglomerado)

	1
	10
	2
	Instituição A

	2
	15
	2
	Instituição A

	3
	2,5
	4
	Instituição A

	4
	2,5
	5
	Instituição A


 Valor registrado no campo 08 do quadro 90 = R$ 25 milhões
 Valor registrado no campo 10 do quadro 90 = R$ 5 milhões
EXEMPLO 3:
	DPGE
	Valor (R$ milhões)
	Vencimento (meses)
	Emissora (ou conglomerado)

	1
	25
	2
	Instituição A

	2
	1
	2
	Instituição A

	3
	2
	4
	Instituição A

	4
	2
	5
	Instituição A


 Valor registrado no campo 08 do quadro 90 = R$ 26 milhões
 Valor registrado no campo 10 do quadro 90 = R$ 4 milhões
EXEMPLO 4:
	DPGE
	Valor (R$ milhões)
	Vencimento (meses)
	Emissora (ou conglomerado)

	1
	1
	2
	Instituição A

	2
	1
	2
	Instituição A

	3
	25
	4
	Instituição A

	4
	3
	5
	Instituição A


 Valor registrado no campo 08 do quadro 90 = R$ 20 milhões
 Valor registrado no campo 10 do quadro 90 = R$ 10 milhões
EXEMPLO 5:
	DPGE
	Valor (R$ milhões)
	Vencimento (meses)
	Instituição emissora (ou conglomerado)

	1
	30
	5
	Instituição A


 Valor registrado no campo 08 do quadro 90 = R$ 20 milhões
 Valor registrado no campo 10 do quadro 90 = R$ 10 milhões
EXEMPLO 6:
	DPGE
	Valor (R$ milhões)
	Vencimento (meses)
	Emissora (ou conglomerado)

	1
	30
	1
	Instituição A


 Valor registrado no campo 08 do quadro 90 = R$ 30 milhões
 Valor registrado no campo 10 do quadro 90 = R$ 0 milhões
EXEMPLO 7:
	DPGE
	Valor (R$ milhões)
	Vencimento (meses)
	Emissora (ou conglomerado)

	1
	5
	3
	Instituição A

	2
	18
	4
	Instituição A

	3
	25
	1
	Instituição B

	4
	3
	5
	Instituição B


Por se tratar duas instituições emissoras, a alocação dos valores entre os campos 08 e 10 do quadro 90 é efetuada por agente emissor e os resultados somados.  Com relação à instituição A, reconhece-se no campo 08 o montante de R$ 20 milhões (R$ 5 milhões de títulos com vencimento em até 3 meses e R$ 15 milhões relativos ao DPGE nº 2 com vencimento após 3 meses). Os R$ 3 milhões restantes relativos ao DPGE nº 2 são registrados no campo 10. Com relação à instituição B, reconhece-se no campo 08 a quantia de R$ 25 milhões (correspondente ao valor integral do DPGE nº 3, que apesar de superar a quantia garantida pelo FGC, possui prazo de vencimento inferior a 3 meses). Os R$ 3 milhões do DPGE nº 4 são registrados no campo 10, por possuir prazo de vencimento superior a 3 meses e pelo fato de o limite de garantia do FGC relativo à este emissor já ter sido alcançado. O resultado final é o registro de R$ 45 milhões no campo 08 e de R$ 6 milhões no campo 10 do quadro 90.
 Valor registrado no campo 08 do quadro 90 = R$ 45 milhões
 Valor registrado no campo 10 do quadro 90 = R$ 6 milhões
09.  (–) Redução ao valor recuperável – DPGE garantidos pelo FGC ou com prazo de vencimento até 3 meses (CMPID 07403): Valor total das reduções ao valor recuperável constituídas para as aplicações indicadas no campo 08 deste quadro.
010. Valores aplicados em DPGE não garantidos pelo FGC e com prazo de vencimento superior a 3 meses (CMPID 07404): Valores aplicados em DPGE não garantidos pelo FGC e com prazo de vencimento superior a 3 meses. Deverá ser registrada a diferença entre o total de aplicações em DPGE e o valor registrado no item 08 deste quadro.
Obs.: na descrição do campo 08 desse quadro 90 são apresentados exemplos que abordam, também, o preenchimento desse campo 10.
011.  (–) Redução ao valor recuperável – DPGE não garantidos pelo FGC e com prazo de vencimento superior a 3 meses (CMPID 07405): Valor total das reduções ao valor recuperável constituídas para as aplicações indicadas no campo 10 deste quadro.
012. Títulos privados de RF, com prazo de vencimento superior a 3 meses, emitidos por instituição financeira (CMPID 07406): Soma das aplicações em títulos privados de renda fixa emitidos por instituição financeira, com prazo de vencimento superior a 3 meses. As aplicações em DPGE's não devem ser registradas neste item.
013. (–) Redução ao valor recuperável – Títulos privados de RF, com prazo de vencimento superior a 3 meses, emitidos por instituição financeira (CMPID 07407): Valor total das reduções ao valor recuperável constituídas para as aplicações indicadas no campo 12 deste quadro.
014. Derivativos não liquidados em câmaras de compensação e de liquidação (CMPID 07408): Aplicações em derivativos decorrentes de operações que não são liquidadas em sistemas de liquidação de câmeras de compensação e de liquidação autorizadas pelo Banco Central do Brasil, interpondo-se a câmara como contraparte central.
015. Prêmios a receber de parcelas vencidas referentes a prêmios de seguro direto (CMPID 07409): Registrar o montante corresponde às parcelas vencidas (em atraso) dos prêmios de seguro direto, líquidos de IOF. Deverão ser registrados neste item somente valores ainda contabilizados como prêmios a receber no ativo da sociedade supervisionada.
016. (–) Redução ao valor recuperável – Prêmios a receber de parcelas vencidas referentes a prêmios de seguro direto (CMPID 07410): Soma das reduções ao valor recuperável relativas aos valores registrados no campo 15 deste quadro.
017. Contribuições a receber de parcelas vencidas de operações de previdência complementar (CMPID 07411): Corresponde ao total de contribuições a receber de parcelas vencidas (em atraso) referente às operações de previdência complementar, que deveriam ter sido pagas pelos participantes e/ou instituidoras. Deverão ser registrados neste item somente valores ainda contabilizados como contribuições a receber no ativo da sociedade supervisionada.
018. (–) Redução ao valor recuperável – Contribuições a receber de parcelas vencidas de operações de previdência complementar (CMPID 07412): Soma das reduções ao valor recuperável relativas aos valores registrados no campo 17 deste quadro.
019. Créditos a receber de assistência financeira de planos em regime financeiro de repartição (CMPID 07413): Crédito a receber de assistência financeira a participantes dos planos em regime financeiro e repartição. As assistências financeiras dos planos estruturados em capitalização não devem ser informadas neste item.
020. (–) Redução ao valor recuperável – Assistência financeira de planos em regime financeiro de repartição (CMPID 07414): Soma das reduções ao valor recuperável relativas aos valores registrados no campo 19 deste quadro.
021. Custos de aquisição diferidos referentes às comissões pagas aos corretores, agenciadores e estipulantes (CMPID 07415): Corresponde ao total dos custos de aquisição diferidos registrados, referente às comissões pagas aos corretores, agenciadores e estipulantes.
022. Títulos públicos de RF não federais (CMPID 07416): Registrar os valores aplicados em títulos públicos de renda fixa que não foram emitidos pelo Governo Federal.
023. (–) Redução ao valor recuperável – Títulos públicos de RF não federais (CMPID 07417): Valor total das reduções ao valor recuperável constituídas para as aplicações indicadas no campo 22 deste quadro.
024. Títulos privados de RF emitidos por instituição não financeira (CMPID 07418): Aplicações em títulos privados de renda fixa que não foram emitidos por instituição financeira. Ex.: certificados de direitos creditórios do agronegócio, cédulas hipotecárias, debêntures, etc..
025. (–) Redução ao valor recuperável – Títulos privados de RF emitidos por instituição não financeira (CMPID 07419): Valor total das reduções ao valor recuperável constituídas para as aplicações indicadas no campo 24 deste quadro.
026. Títulos de RV, não classificados como ações, derivativos e ouro (CMPID 07420): Devem ser informadas as aplicações em títulos de renda variável, com exceção das aplicações em ações, derivativos e ouro.
027. (–) Redução ao valor recuperável – Títulos de RV, não classificados como ações, derivativos e ouro (CMPID 07421): Valor total das reduções ao valor recuperável constituídas para as aplicações indicadas no campo 26 deste quadro.
028. Outras aplicações (CMPID 07422): Valor da conta "Outras aplicações". Devem ser informadas as aplicações não enquadradas em títulos de renda fixa, títulos de renda variável ou quotas de fundos de investimentos. Não devem ser informados valores classificados na conta “Aplicações no Exterior”. 
029. (–) Redução ao valor recuperável – Outras aplicações (CMPID 07423): Valor total das reduções ao valor recuperável constituídas para as aplicações indicadas no campo 28 deste quadro.
030. Valores a receber de operações com previdência complementar (CMPID 07424): Valores a receber registrados como créditos das operações com previdência complementar, com exceção dos valores correspondentes às contribuições a receber de parcelas vencidas e às contribuições de riscos vigentes não recebidas, que não devem ser registradas neste item.
031. (–) Redução ao valor recuperável – Valores a receber de operações com previdência complementar (CMPID 07425): Soma das reduções ao valor recuperável relativas aos valores registrados no campo 30 deste quadro.
032. Créditos com operações de capitalização (CMPID 07426): Valores contabilizados em créditos com operações de capitalização, com exceção dos valores referentes à transferência de carteira, que não devem ser registradas neste item.
033. (–) Redução ao valor recuperável – Operações de capitalização (CMPID 07427): Soma das reduções ao valor recuperável relativas aos valores registrados no campo 32 deste quadro.
034. Outros créditos operacionais (CMPID 07428): Valor da conta "Outros Créditos Operacionais". Devem ser registrados os créditos das operações junto a terceiros, não compreendidos em contas específicas. Inclui valores relativos à operação do DPVAT.
035. (-) Parcela dos outros créditos operacionais relativa à operação do DPVAT (CMPID XXXXX): Registrar o montante de Outros Créditos Operacionais que está associado à operação DPVAT, bruto de eventuais reduções ao valor recuperável. Essa conta serve para retificar o valor registrado no campo 34 deste quadro. Ao proceder desta forma, nos certificamos de que estamos excluindo da exposição ao risco de crédito a parcela dos outros créditos operacionais relacionada à operação DPVAT, conforme disposto no parágrafo único do art. 1º da Resolução CNSP nº 228/2010.
036. (–) Redução ao valor recuperável – Outros créditos operacionais (CMPID 07429): Deve ser informado o valor da redução ao valor recuperável relacionada aos valores registrados no item 34 deste quadro, líquido das reduções ao valor recuperável relativas à operação DPVAT. O exemplo apresentado a seguir demonstra a metodologia de alocação de valores nos campos 34, 35 e 36 desse quadro.

Exemplo de alocação dos valores nos campos 34, 35 e 36: 
	QUADRO 90

Parcela não relacionada à 
Operação DPVAT = R$ 150.000
Parcela não relacionada à 
Operação DPVAT = R$ 50.000

Parcela relacionada à 
Operação DPVAT = R$ 20.000
Reduções ao valor recuperável 

Parcela não relacionada à operação DPVAT = R$ 40.000
OUTROS CRÉDITOS OPERACIONAIS
R$ 260.000
Outros créditos operacionais, deduzidos das reduções ao valor recuperável 
CAMPO 35
R$ 70.000
CAMPO 36
R$ 40.000

	

CAMPO 34
R$ 260.000









037. Títulos e créditos a receber (CMPID 07430): Registrar os títulos e créditos a receber, com exceção de assistência financeira a participantes, créditos tributários e previdenciários e depósitos judiciais e fiscais.
038. (–) Redução ao valor recuperável – Títulos e créditos a receber (CMPID 07431): Deve ser informado o valor da redução ao valor recuperável relacionada aos valores registrados no item 37 deste quadro.
039. Cheques e ordens a receber (CMPID 07432): Registrar os cheques e ordens recebidos de terceiros, enquanto não depositados nos bancos onde a sociedade supervisionada mantenha conta movimento.
040. Créditos tributários e previdenciários decorrentes de ajustes temporais (CMPID 07433): Registrar os créditos tributários e previdenciários decorrentes de ajustes temporais.
041. (–) Redução ao valor recuperável – Créditos tributários decorrentes de ajustes temporais (CMPID 07434): Deve ser preenchido com o valor da redução ao valor recuperável relacionada aos valores registrados no item 40 deste quadro.
042. Demais créditos tributários e previdenciários (CMPID 07435): Registrar os valores dos créditos tributários e previdenciários gerados, com exceção dos créditos tributários e previdenciários decorrentes de ajustes temporais[footnoteRef:2]. [2:  Como mencionado ao início dessa sessão, o campo 42 deve também desconsiderar quaisquer outros créditos que integrem as deduções do patrimônio líquido contábil (ou patrimônio social contábil, conforme o caso), realizadas para cálculo do patrimônio líquido ajustado (PLA). Por exemplo, eventuais créditos tributários decorrentes de prejuízos fiscais de imposto de renda e bases negativas de contribuição social.] 

043. (–) Redução ao valor recuperável – Demais créditos tributários e previdenciários (CMPID 07436): Deve ser preenchido com valor da redução ao valor recuperável relacionada aos valores registrados no item 42 deste quadro.
044. Quotas de Fundos de Investimento (CMPID 07438): Registrar os recursos aplicados em quotas de fundos de investimento, inclusive valores relativos às provisões matemáticas de benefícios a conceder dos planos PGBL/VGBL e valores relativos à operação DPVAT.
045. (-) Parcela das quotas de fundos de investimento relativa à PMBaC dos planos PGBL/VGBL (CMPID XXXXX): Registrar os recursos aplicados em quotas de fundos de investimento relativos às provisões matemáticas de benefícios a conceder dos planos PGBL e VGBL. Essa conta serve para retificar o valor registrado no campo 44 deste quadro. Ao proceder desta forma, nos certificamos de que estamos excluindo da exposição ao risco de crédito a parcela das quotas de fundos de investimentos relacionada às provisões matemáticas de benefícios a conceder dos planos PGBL /VGBL, conforme disposto no §6º do art. 8º da Resolução CNSP nº 228/2010.
046. (-) Parcela das quotas de fundos de investimento relativa à operação do DPVAT (CMPID XXXXX): Registrar os recursos aplicados em quotas de fundos de investimento relativos à operação DPVAT. Essa conta serve para retificar o valor registrado no campo 44 deste quadro. Ao proceder desta forma, nos certificamos de que estamos excluindo da exposição ao risco de crédito a parcela das quotas de fundos de investimentos relacionada à operação DPVAT, conforme disposto no parágrafo único do art. 1º da Resolução CNSP nº 228/2010.
047. Fator de ponderação do risco – Quotas de fundos de investimento (CMPID 07439): Deve ser preenchido somente se a sociedade supervisionada optar por utilizar fator de risco (FPR) equivalente à média dos FPR´s aplicáveis às operações integrantes da carteira dos fundos, como se fossem realizadas pelas instituições aplicadoras, ponderados pela participação relativa de cada operação no valor total da carteira. Caso a sociedade supervisionada não possua abertura das operações de um ou mais fundos, deverá, para estes fundos, considerar o fator de ponderação de 100%, no cálculo da média citada no parágrafo acima. No cálculo do FPR devem ser consideradas as operações integrantes da carteira dos fundos no último dia útil do mês de cálculo. 
O cálculo do FPR deverá levar em consideração as quotas de fundos de investimentos líquidas de montantes associados às provisões matemáticas de benefícios a conceder dos planos PGBL/VGBL e à operação do DPVAT (informadas nos campos 45 e 46). Desta forma, essas parcelas não serão consideradas na apuração da exposição ao risco de crédito.
Esse campo deve ser preenchido com um número positivo maior ou igual a 0,00 e menor ou igual a 100,00 , correspondente ao valor apurado para o FPR, conforme exemplos a seguir:
	FPR
	PREENCHIMENTO CORRETO 
	PREENCHIMENTO INCORRETO

	13,52%
	13,52
	0,1352

	100,00%
	100,00
	1,00

	5,00%
	5,00
	0,05


Cabe ressaltar que, caso a sociedade supervisionada não preencha o campo 47 do quadro 90, ou seja, deixe este campo em branco, será considerado o percentual de 100% para o FPR. Por outro lado, ao informar algum percentual no campo 47 inferior a 100% (inclusive 0%), a sociedade supervisionada deve estar ciente de que os cálculos mensais do fator de ponderação de risco deverão ser trimestralmente auditados por auditoria independente, devendo o relatório de auditoria resultante ficar à disposição da SUSEP.
Exemplo de cálculo do FPR:
Considere que uma seguradora possua R$ 60 milhões em quotas de fundos de investimento e que este valor esteja distribuído da seguinte forma:
	COMPOSIÇÃO DO FUNDO A
	VALOR

	Títulos públicos federais 
	R$ 26.000.000

	Operações compromissadas
	R$ 50.000

	Contratos de DI Futuro
	R$ 180.000

	CDB, com vencimento inferior a 3 meses
	R$ 15.000.000

	Debêntures
	R$ 70.000

	Ações a vista
	R$ 700.000

	Total do Fundo A
	R$ 42.000.000



	COMPOSIÇÃO DO FUNDO B
	VALOR

	Títulos públicos federais 
	R$ 8.000.000



	COMPOSIÇÃO DO FUNDO C
	VALOR

	Não é conhecida a composição do fundo C
	R$ 10.000.000



	FUNDOS RELATIVOS À PMBAC DE PLANOS PGBL/VGBL
	VALOR

	Não há a necessidade de abertura desses fundos
	R$ 250.000.000



	FUNDOS RELATIVOS À OPERAÇÃO DPVAT
	VALOR

	Não há a necessidade de abertura desses fundos
	R$ 9.500.000


Neste caso, o FPR ponderado seria igual a 21,80%, obtido da seguinte forma:
	ABERTURA DOS FUNDOS
	FPR
	CARTEIRA TOTAL
	EXPOSIÇÃO
PONDERADA
	CÁLCULO DA EXPOSIÇÃO PONDERADA

	Títulos públicos federais 
	0%
	R$ 34.000.000 
	R$ 0
	= 0% * 34.000.000

	Operações compromissadas
	20%
	R$ 50.000
	R$ 10.000 
	= 20% * 50.000

	Contratos de DI Futuro
	0%
	R$ 180.000
	R$ 0 
	= 0% * 180.000

	CDB, vcto inferior a 3 meses
	20%
	R$ 15.000.000
	R$ 3.000.000 
	= 20% * 15.000.000

	Debêntures
	100%
	R$ 70.000
	R$ 70.000 
	= 100% * 70.000

	Ações a vista
	0%
	R$ 700.000
	R$ 0
	= 0% * 700.000

	Fundo C (composição N/D)
	100%
	R$ 10.000.000
	R$10.000.000
	= 100% *10.000.000

	Fundos PMBaC PGBL/VGBL
	N/A
	N/A
	N/A
	N/A

	Fundos operação DPVAT
	N/A
	N/A
	N/A
	N/A

	TOTAL DOS FUNDOS
	-
	R$ 60.000.000
	R$13.080.000 
	-


FPR = Exposição Ponderada / Carteira Total = R$ 13.080.000 / 60.000.000 = 21,80%

[image: ]Valida os quadros deste formulário.
Desfaz última ação realizada na tela.
Limpa todos os campos digitados.
Fecha a tela.



ELIMINAR CRÍTICAS:
7046, 7079, 7055, 7092, 7066, 7068




CRÍTICAS/CRUZAMENTOS
	Regra
	Texto Operador Esquerdo
	CMPID
Operador
Esquerdo
	Operador
	Texto Operador Direito
	CMPID
Operador
Direito

	7106
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	O valor informado em cada campo do quadro 90 
Quadros/Campos:
• Quadro 90 / Todos os campos
	(07395 a 07436) e 07438 e 07439 e
XXXXX e XXXXX e
XXXXX
	tem que ser maior ou igual a
	0,00 (zero)
	N/A

	7036
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Depósitos bancários
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 01. Depósitos bancários
	07395
	tem que ser
igual a
	Soma dos numerários de propriedade da sociedade supervisionada, em poder da rede bancária, registrados no Quadro 20T do FIP
Quadros/Campos:
• Q20T / Conta corrente (cód. bem: 5325)
• Q20T / Dep. A Prazo Fixo/Moeda Estrang. no País (cód. bem: 5332)
	Soma dos bens de códigos: 
5325 e
5332
do Q20T

	7037
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Depósitos bancários + Valores em trânsito
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 01. Depósitos bancários
• Quadro 90/ 02. Valores em trânsito
	07395 (+) 07396
	tem que ser menor ou igual a
	Caixa e Bancos
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 03. Caixa e Bancos
	01484

	7038
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Aplicações no mercado aberto
Quadros/Campos:
• Quadro 90 / 03. Aplicações no mercado aberto
	07397
	tem que ser
igual a
	Investimentos–Equivalente Caixa
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 04. Investimentos - Equivalente Caixa
	11136

	7039
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Depósitos judiciais e fiscais
Quadros/Campos:
• Quadro 90 / 04. Depósitos judiciais e fiscais
	07398
	tem que ser
igual a
	Depósitos judiciais e fiscais (circulante) + Depósitos judiciais e fiscais (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 50. Depósitos judiciais e fiscais
• Quadro 22A/ 124. Depósitos judiciais e fiscais
	00350 (+) 00336

	7040
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável dos depósitos judiciais e fiscais
Quadros/Campos:
• Quadro 90 / 05. (-) Redução ao valor recuperável - Depósitos judiciais e fiscais 
	07399
	tem que ser menor ou igual a
	Redução ao valor recuperável (circulante/tit. e créd. a receber) + Redução ao valor recuperável (não-circulante/tit. e créd. a receber)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 52. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 22A/ 126. (-) Redução ao valor recuperável
	11152 (+) 11178

	7078
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável dos depósitos judiciais e fiscais
Quadros/Campos:
• Quadro 90 / 05. (-) Redução ao valor recuperável - Depósitos judiciais e fiscais
	07399
	tem que ser menor ou igual a
	Depósitos judiciais e fiscais
Quadros/Campos:
• Quadro 90 / 04. Depósitos judiciais e fiscais
	07398

	7041
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Títulos privados de RF, com prazo de vencimento até 3 meses, emitidos por instituição financeira
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 06. Títulos privados de RF, com prazo de vencimento até 3 meses, emitidos por instituição financeira
	07400
	tem que ser
igual a
	Soma dos títulos privados de RF, com prazo de vencimento até 3 meses, emitidos por instituição financeira, registrados no Quadro 20T do FIP
Quadros/Campos:
• Q20T / Letras Hipotecárias CEF (cód. bem: 1031)
• Q20T / Letras Hipotecárias (cód. bem: 1091)
• Q20T / CDB/RDB/CETIP (cód. bem: 2103)
• Q20T / Recibo de Depósito Bancário (cód. bem: 4014)
• Q20T / Certificado de Depósito Bancário (cód. bem: 4111)
• Q20T / Letras de crédito do agronegócio (cód. bem: 4112)
• Q20T / Letras de Câmbio (cód. bem: 4138)
• Q20T / Cédulas de Debêntures (cód. bem: 4146)
• Q20T / Letras e Cédulas de Crédito Imobiliário (cód. bem: 4162)
• Q20T / Título de Capitalização (cód. bem: 5322)
• Q20T / Time Deposit (rating mínimo "A") (cód. bem: 5333)
• Q20T / Letra Finaceira (cód. bem: 5336)
• Q20T / Títulos de RF de Inst. Fin.no Exterior (cód. bem: 5339)
	Soma dos bens de códigos:
1031 e
1091 e
2103 e
4014 e
4111 e
4112 e
4138 e
4146 e
4162 e
5322 e
5333 e
5336 e
5339
do Q20T com prazo de vencimento até 3 meses

	7080
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável de títulos privados de RF, com prazo de vencimento até 3 meses, emitidos por instituição financeira
Quadros/Campos:
• Quadro 90 / 07. (-) Redução ao valor recuperável - Títulos privados de RF, com prazo de vencimento até 3 meses, emitidos por instituição financeira
	07401
	tem que ser menor ou igual a
	Títulos privados de renda fixa, com prazo de vencimento até 3 meses, emitidos por instituição financeira
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 06. Títulos privados de RF, com prazo de vencimento até 3 meses, emitidos por instituição financeira
	07400

	7042
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Valores aplicados em DPGE garantidos pelo FGC ou com prazo de vencimento até 3 meses
Quadros/Campos:
• Quadro 90 / 08. Valores aplicados em DPGE garantidos pelo FGC ou com prazo de vencimento até 3 meses
	07402
	tem que ser
igual a
	Soma dos valores referentes às aplicações em DPGE garantidas pelo FGC ou com prazo de vencimento até 3 meses, registrados no Quadro 20T do FIP
Quadros/Campos:
• Q20T / Depósito a Prazo com Garantia Especial (cód. bem: 5337)
	Soma dos bens de código:
5337
do Q20T garantidos pelo FGC ou com prazo de vencimento até 3 meses[footnoteRef:3] [3:  Ver descrição do campo 08 do quadro 90 para orientação de como identificar os títulos que atendem a essa condição.] 


	7081
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável de DPGE garantidos pelo FGC ou com prazo de vencimento até 3 meses
Quadros/Campos:
• Quadro 90 / 09. (-) Redução ao valor recuperável - DPGE garantidos pelo FGC ou com prazo de vencimento até 3 meses
	07403
	tem que ser menor ou igual a
	Valores aplicados em DPGE garantidos pelo FGC ou com prazo de vencimento até 3 meses
Quadros/Campos:
• Quadro 90 / 08. Valores aplicados em DPGE garantidos pelo FGC ou com prazo de vencimento até 3 meses
	07402

	7043
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Valores aplicados em DPGE não garantidos pelo FGC e com prazo de vencimento superior a 3 meses
Quadros/Campos:
• Quadro 90 / 10. Valores aplicados em DPGE não garantidos pelo FGC e com prazo de vencimento superior a 3 meses
	07404
	tem que ser
igual a
	Soma dos valores referentes às aplicações em DPGE com prazo de vencimento superior a 3 meses e que não estejam garantidas pelo FGC, registrados no Quadro 20T do FIP
Quadros/Campos:
• Q20T / Depósito a Prazo com Garantia Especial (cód. bem: 5337)
	Soma dos bens de código:
5337
do Q20T não incluídos na crítica 7042

	XXXX
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável de DPGE não garantidos pelo FGC e com prazo de vencimento superior a 3 meses
Quadros/Campos:
• Quadro 90 / 11. (-) Redução ao valor recuperável - DPGE não garantidos pelo FGC e com prazo de vencimento superior a 3 meses
	07405
	tem que ser menor ou igual a
	Valores aplicados em DPGE não garantidos pelo FGC e com prazo de vencimento superior a 3 meses
Quadros/Campos:
• Quadro 90 / 10. Valores aplicados em DPGE não garantidos pelo FGC e com prazo de vencimento superior a 3 meses
	07404

	7044
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Títulos privados de RF, com prazo de vencimento superior a 3 meses, emitidos por instituição financeira
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 12. Títulos privados de RF, com prazo de vencimento superior a 3 meses, emitidos por instituição financeira
	07406
	tem que ser
igual a
	Soma dos títulos privados de RF, com prazo de vencimento superior a 3 meses, emitidos por instituição financeira, registrados no Quadro 20T do FIP
Quadros/Campos:
• Q20T / Letras Hipotecárias CEF (cód. bem: 1031)
• Q20T / Letras Hipotecárias (cód. bem: 1091)
• Q20T / CDB/RDB/CETIP (cód. bem: 2103)
• Q20T / Recibo de Depósito Bancário (cód. bem: 4014)
• Q20T / Certificado de Depósito Bancário (cód. bem: 4111)
• Q20T / Letras de crédito do agronegócio (cód. bem: 4112)
• Q20T / Letras de Câmbio (cód. bem: 4138)
• Q20T / Cédulas de Debêntures (cód. bem: 4146)
• Q20T / Letras e Cédulas de Crédito Imobiliário (cód. bem: 4162)
• Q20T / Título de Capitalização (cód. bem: 5322)
• Q20T / Time Deposit (rating mínimo "A") (cód. bem: 5333)
• Q20T / Letra Finaceira (cód. bem: 5336)
• Q20T / Títulos de RF de Inst. Fin.no Exterior (cód. bem: 5339)
	Soma dos bens de códigos:
1031 e
1091 e
2103 e
4014 e
4111 e
4112 e
4138 e
4146 e
4162 e
5322 e
5333 e
5336 e
5339
do Q20T com prazo de vencimento superior a 3 meses

	7082
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável de títulos privados de RF, com prazo de vencimento superior a 3 meses, emitidos por instituição financeira
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 13. (-) Redução ao valor recuperável - Títulos privados de RF, com prazo de vencimento superior a 3 meses, emitidos por instituição financeira
	07407
	tem que ser menor ou igual a
	Títulos privados de RF, com prazo de vencimento superior a 3 meses, emitidos por instituição financeira
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 12. Títulos privados de RF, com prazo de vencimento superior a 3 meses, emitidos por instituição financeira
	07406

	7045
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Prêmios a receber de parcelas vencidas referentes a prêmios de seguro direto
Quadros/Campos:
• Quadro 90 / 15. Prêmios a receber de parcelas vencidas referentes a prêmios de seguro direto
	07409
	tem que ser menor ou igual a
	Soma de todos os Prêmios a Receber - Parcelas Vencidas (bruto do IOF), para a totalidade dos grupos de ramos e ramos de seguro, registrados no Quadro 05 do FIP, exceto ramos associados à operação DPVAT
Quadros/Campos:
• Quadro 05/ 02. Prêmios a Receber - Parcelas Vencidas
	Soma do CMPID
12153
de todos os grupos de ramos e ramos de seguro, exceto os ramos 83, 88 e 89 do grupo 05

	7083
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável dos prêmios a receber de parcelas vencidas referentes a prêmios de seguro direto
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 16. (-) Redução ao valor recuperável - Prêmios a receber de parcelas vencidas referentes a prêmios de seguro direto
	07410
	tem que ser menor ou igual a
	Prêmios a receber de parcelas vencidas referentes a prêmios de seguro direto
Quadros/Campos:
• Quadro 90 / 15. Prêmios a receber de parcelas vencidas referentes a prêmios de seguro direto
	07409

	7084
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável das contribuições a receber de parcelas vencidas de operações de previdência complementar
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 18. (-) Redução ao valor recuperável - Contribuições a receber de parcelas vencidas de operações de previdência complementar
	07412
	tem que ser menor ou igual a
	Contribuições a receber de parcelas vencidas de operações de previdência complementar
Quadros/Campos:
• Quadro 90 / 17. Contribuições a receber de parcelas vencidas de operações de previdência complementar
	07411

	7047
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável das contribuições a receber de parcelas vencidas de operações de previdência complementar
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 18. (-) Redução ao valor recuperável - Contribuições a receber de parcelas vencidas de operações de previdência complementar
	07412
	tem que ser menor ou igual a
	Redução ao valor recuperável (circulante/prev. complementar) + Redução ao valor recuperável (não-circulante/prev. complementar)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 25. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 22A/ 99. (-) Redução ao valor recuperável
	11140 (+) 11167

	7048
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Créditos a receber de assistência financeira de planos em regime financeiro de repartição
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 19. Créditos a receber de assistência financeira de planos em regime financeiro de repartição
	07413
	tem que ser menor ou igual a
	Assistência financeira a participantes (circulante) + Assistência financeira a participantes (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 45. (-) Assistência financeira a participantes
• Quadro 22A/ 119. (-) Assistência financeira a participantes
	06787 (+) 06788

	7085
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável de assistência financeira de planos em regime financeiro de repartição
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 20. (-) Redução ao valor recuperável - Assistência financeira de planos em regime financeiro de repartição
	07414
	tem que ser menor ou igual a
	Créditos a receber de assistência financeira de planos em regime financeiro de repartição
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 19. Créditos a receber de assistência financeira de planos em regime financeiro de repartição 
	07413

	7049
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável de assistência financeira de planos em regime financeiro de repartição
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 20. (-) Redução ao valor recuperável - Assistência financeira de planos em regime financeiro de repartição
	07414
	tem que ser menor ou igual a
	Redução ao valor recuperável referente a assistência financeira a participantes (circulante) + Redução ao valor recuperável referente a assistência financeira a participantes (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 53. (-) Redução ao valor recuperável - Assistência Financeira a Participantes
• Quadro 22A/ 127. (-) Redução ao valor recuperável - Assistência Financeira a Participantes
	11153 (+) 11179

	XXXX
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Custos de aquisição diferidos referentes às comissões pagas aos corretores, agenciadores e estipulantes
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 21. Custos de aquisição diferidos referentes às comissões pagas aos corretores, agenciadores e estipulantes
	07415
	tem que ser menor ou igual a
	Custos de aquisição diferidos (circulante) + Custos de aquisição diferidos (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 67. Custos de aquisição diferidos
• Quadro 22A/ 139. Custos de aquisição diferidos
	11160 (+) 11187

	XXXX
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Títulos públicos de renda fixa não federais
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 22. Títulos públicos de renda fixa não federais
	07416
	tem que ser
igual a
	Soma dos títulos públicos de RF não federais, registrados no Quadro 20T do FIP
Quadros/Campos:
• Q20T / Títulos da Dívida Pública Estadual (cód. bem: 1058)
• Q20T / Títulos Mun./Estaduais c/ Dividas Reneg. (cód. bem: 1163)
• Q20T / Títulos Municipais/ Estaduais (cód. bem: 1171)
• Q20T / Títulos da Dívida Pública Municipal (cód. bem: 4189)
• Q20T / Bônus Gov Estr em sua Moeda (mín "AA") (cód. bem: 5341)
• Q20T / Bônus Gov Estr outra Moeda (mín "AAA") (cód. bem: 5342)
	Soma dos bens de códigos:
1058 e 
1163 e
1171 e
4189 e
5341 e 5342
do Q20T

	7086
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável de títulos públicos de RF não federais
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 23. (-) Redução ao valor recuperável - Títulos públicos de RF não federais
	07417
	tem que ser menor ou igual a
	Títulos públicos de RF não federais
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 22. Títulos públicos de RF não federais
	07416

	7050
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Títulos privados de RF emitidos por instituição não financeira
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 24. Títulos privados de RF emitidos por instituição não financeira
	07418
	tem que ser
igual a
	Soma dos títulos privados de RF emitidos por instituição não financeira, registrados no Quadro 20T do FIP
Quadros/Campos:
• Q20T / Cert. de Dir. Cred. do Agronegócio (cód. bem: 4113)
• Q20T / Cert. de Receb. do Agronegócio (cód. bem: 4114)
• Q20T / Debêntures de Distribuição Pública (cód. bem: 4120)
• Q20T / Cédulas Hipotecárias (cód. bem: 4154)
• Q20T / N. Promissórias de S/A p/ Oferta Pública (cód. bem: 4502)
• Q20T / Certificado de Recibo Imobiliário (cód. bem: 4618)
• Q20T / Cédulas de Crédito Bancário (cód. bem: 4708)
• Q20T / Certificados de Cédulas de Crédito Banc. (cód. bem: 4719)
• Q20T / Cédulas de Produto Rural (cód. bem: 4720)
• Q20T / Debentures com Participação no Lucro (cód. bem: 5171)
• Q20T / Debentures (cód. bem: 5330)
• Q20T / Títulos de RF de Inst. Não Fin. no Ext (cód. bem: 5340)
	Soma dos bens de códigos:
4113 e
4114 e
4120 e
4154 e
4502 e
4618 e
4708 e
4719 e
4720 e
5171 e
5330 e
5340
do Q20T

	7051
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Títulos privados de RF, com prazo de vencimento até 3 meses, emitidos por instituição financeira + Valores aplicados em DPGE garantidos pelo FGC ou com prazo de vencimento até 3 meses + Valores aplicados em DPGE não garantidos pelo FGC e com prazo de vencimento superior a 3 meses + Títulos privados de RF, com prazo de vencimento superior a 3 meses, emitidos por instituição financeira + Títulos públicos de RF não federais + Títulos privados de RF emitidos por instituição não financeira
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 06. Títulos privados de RF, com prazo de vencimento até 3 meses, emitidos por instituição financeira
• Quadro 90/ 08. Valores aplicados em DPGE garantidos pelo FGC ou com prazo de vencimento até 3 meses
• Quadro 90/ 10. Valores aplicados em DPGE não garantidos pelo FGC e com prazo de vencimento superior a 3 meses
	07400 (+) 07402 (+) 07404 (+) 07406 (+) 07416 (+) 07418
	tem que ser menor ou igual a
	Títulos de RF (circulante) + Títulos de RF (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 06. Títulos de renda fixa
• Quadro 22A/ 81. Títulos de renda fixa
	06152 (+) 06165

	 
	• Quadro 90/ 12. Títulos privados de RF, com prazo de vencimento superior a 3 meses, emitidos por instituição financeira
• Quadro 90/ 22. Títulos públicos de RF não federais
• Quadro 90/ 24. Títulos privados de RF emitidos por instituição não financeira
	 
	 
	 
	 

	7087
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável de títulos privados de RF emitidos por instituição não financeira
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 25. (-) Redução ao valor recuperável - Títulos privados de RF emitidos por instituição não financeira
	07419
	tem que ser menor ou igual a
	Títulos privados de RF emitidos por instituição não financeira
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 24. Títulos privados de RF emitidos por instituição não financeira
	07418

	7052
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Títulos de RV, não classificados como ações, derivativos e ouro
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 26. Títulos de RV, não classificados como ações, derivativos e ouro
	07420
	tem que ser menor ou igual a
	Títulos de RV (circulante), mais o valor dos títulos de RV (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 07. Títulos de Renda Variável
• Quadro 22A/ 82. Títulos de Renda Variável
	01496 (+) 01038

	7088
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável de títulos de RV, não classificados como ações, derivativos e ouro
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 27. (-) Redução ao valor recuperável - Títulos de RV, não classificados como ações, derivativos e ouro
	07421
	tem que ser menor ou igual a
	Títulos de RV, não classificados como ações, derivativos e ouro
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 26. Títulos de RV, não classificados como ações, derivativos e ouro
	07420

	7053
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Outras aplicações
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 28. Outras aplicações
	07422
	tem que ser
igual a
	Outras aplicações (circulante) + Outras aplicações (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 10. Outras Aplicações
• Quadro 22A/ 85. Outras Aplicações
	00358 (+) 00345

	7089
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável de outras aplicações
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 29. (-) Redução ao valor recuperável - Outras aplicações
	07423
	tem que ser menor ou igual a
	Outras aplicações
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 28. Outras aplicações
	07422

	7054
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Soma das Reduções ao valor recuperável de: Títulos privados de RF, com prazo de vencimento até 3 meses, emitidos por instituição financeira + DPGE garantidos pelo FGC ou com prazo de vencimento até 3 meses + DPGE não garantidos pelo FGC e com prazo de vencimento superior a 3 meses + Títulos privados de RF, com prazo de vencimento superior a 3 meses, emitidos por instituição financeira + Títulos públicos de RF não federais + Títulos privados de RF emitidos por instituição não financeira + Títulos de RV, não classificados como ações, derivativos e ouro + Outras aplicações
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 07. (-) Redução ao valor recuperável - Títulos privados de RF, com prazo de vencimento até 3 meses, emitidos por instituição financeira
• Quadro 90/ 09. (-) Redução ao valor recuperável - DPGE garantidos pelo FGC ou com prazo de vencimento até 3 meses
• Quadro 90/ 11. (-) Redução ao valor recuperável - DPGE não garantidos pelo FGC e com prazo de vencimento superior a 3 meses
• Quadro 90/ 13. (-) Redução ao valor recuperável - Títulos privados de RF, com prazo de vencimento superior a 3 meses, emitidos por instituição financeira
• Quadro 90/ 23. (-) Redução ao valor recuperável - Títulos públicos de RF não federais
• Quadro 90/ 25. (-) Redução ao valor recuperável - Títulos privados de RF emitidos por instituição não financeira
• Quadro 90/ 27. (-) Redução ao valor recuperável - Títulos de RV, não classificados como ações, derivativos e ouro
• Quadro 90/ 29. (-) Redução ao valor recuperável - Outras aplicações
	07401 (+) 07403 (+) 07405 (+) 07407 (+) 07417 (+) 07419 (+) 07421 (+) 07423
	tem que ser menor ou igual a
	Redução ao valor recuperável (circulante/aplicações) + Redução ao valor recuperável (não-circulante/aplicações)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 11. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 22A/ 86. (-) Redução ao valor recuperável
	11138 (+) 11165

	7056
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Contribuições a receber de parcelas vencidas de operações de previdência complementar + Valores a receber de operações com previdência complementar
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 17. Contribuições a receber de parcelas vencidas de operações de previdência complementar
• Quadro 90/ 30. Valores a receber de operações com previdência complementar
	07411 (+) 07424
	tem que ser menor ou igual a
	Valores a receber (circulante/prev. complementar) + Valores a receber (não-circulante/prev. complementar)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 22. Valores a receber
• Quadro 22A/ 96. Valores a receber
	03166 (+) 03180

	7057
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável dos valores a receber de operações com previdência complementar
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 31. (-) Redução ao valor recuperável – Valores a receber de operações com previdência complementar
	07425
	tem que ser menor ou igual a
	Redução ao valor recuperável (circulante/prev. complementar) + Redução ao valor recuperável (não-circulante/prev. complementar)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 25. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 22A/ 99. (-) Redução ao valor recuperável
	11140 (+) 11167

	7090
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável dos valores a receber de operações com previdência complementar
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 31. (-) Redução ao valor recuperável – Valores a receber de operações com previdência complementar
	07425
	tem que ser menor ou igual a
	Valores a receber de operações com previdência complementar
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 30. Valores a receber de operações com previdência complementar
	07424

	7058
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Créditos com operações de capitalização
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 32. Créditos com operações de capitalização
	07426
	tem que ser menor ou igual a
	Créditos das operações de capitalização (circulante/ capitalização) + Créditos das operações de capitalização (não-circulante/capitalização)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 27. Créd. das operações de capitalização
• Quadro 22A/ 101. Créd. das operações de capitalização
	06156 (+) 06168

	7059
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável das operações de capitalização
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 33. (-) Redução ao valor recuperável - Operações de capitalização
	07427
	tem que ser menor ou igual a
	Redução ao valor recuperável (circulante/capitalização) + Redução ao valor recuperável (não-circulante/capitalização)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 28. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 22A/ 102. (-) Redução ao valor recuperável
	11141 (+) 11168

	7091
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável das operações de capitalização
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 33. (-) Redução ao valor recuperável - Operações de capitalização
	07427
	tem que ser menor ou igual a
	Créditos com operações de capitalização
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 32. Créditos com operações de capitalização
	07426

	7060
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Outros créditos operacionais
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 34. Outros créditos operacionais
	07428
	tem que ser igual a
	Outros créditos operacionais (circulante/seg. e resseguros) + Outros créditos operacionais (não-circulante/seg. e resseguros)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 19. Outros créditos operacionais
• Quadro 22A/ 93. Outros créditos operacionais
	03163 (+) 03177

	XXXX
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável de outros créditos operacionais
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 36. (-) Redução ao valor recuperável - Outros créditos operacionais
	07429
	tem que ser menor ou igual a
	Resultado da diferença entre Outros créditos operacionais e a Parcela dos outros créditos operacionais relativa à operação DPVAT
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 34. Outros créditos operacionais
• Quadro 90/ 35. Parcela dos outros créditos operacionais relativa à operação do DPVAT
	07428 (-)
XXXX1

	7061
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável de outros créditos operacionais
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 36. (-) Redução ao valor recuperável - Outros créditos operacionais
	07429
	tem que ser menor ou igual a
	Redução ao valor recuperável (circulante/seg. e resseguros) + Redução ao valor recuperável (não-circulante/seg. e resseguros)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 20. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 22A/ 94. (-) Redução ao valor recuperável
	11139 (+) 11166

	7062
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Títulos e créditos a receber
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 37. Títulos e créditos a receber
	07430
	tem que ser
igual a
	Títulos e créditos a receber (circulante) + Direitos resultantes da venda de imóveis (circulante) + Empréstimos (circulante) + Outros créditos (circulante) + Títulos e créditos a receber (não-circulante) + Direitos resultantes da venda de imóveis (não-circulante) + Empréstimos (não-circulante) + Outros créditos (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 42. Títulos e Créditos a Receber
• Quadro 22A/ 43. Direitos Resultantes da Venda de Imóveis
• Quadro 22A/ 44. Empréstimos
• Quadro 22A/ 51. Outros Créditos
• Quadro 22A/ 116. Títulos e Créditos a Receber
• Quadro 22A/ 117. Direitos Resultantes da Venda de Imóveis
• Quadro 22A/ 118. Empréstimos
• Quadro 22A/ 125. Outros Créditos
	01489 (+) 06789 (+) 11150 (+) 00360 (+) 01035 (+) 06791 (+) 11176 (+) 06294

	7093
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável de títulos e créditos a receber
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 38. (-) Redução ao valor recuperável - Títulos e créditos a receber
	07431
	tem que ser menor ou igual a
	Títulos e créditos a receber
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 37. Títulos e créditos a receber
	07430

	7063
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável de títulos e créditos a receber
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 38. (-) Redução ao valor recuperável - Títulos e créditos a receber
	07431
	tem que ser menor ou igual a
	Redução ao valor recuperável (circulante) + Redução ao valor recuperável de direitos resultantes da venda de imóveis (circulante) + Redução ao valor recuperável (não-circulante) + Redução ao valor recuperável de direitos resultantes da venda de imóveis (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 52. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 22A/ 54. (-) Redução ao valor recuperável - direitos resultantes da venda de imóveis
• Quadro 22A/ 126. (-) Redução ao valor recuperável
• Quadro 22A/ 128. (-) Redução ao valor recuperável - direitos resultantes da venda de imóveis
	11152 (+) 11154 (+) 11178 (+) 11180

	7064
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Cheques e ordens a receber
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 39. Cheques e ordens a receber
	07432
	tem que ser menor ou igual a
	Outros valores (circulante) + Outros valores (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 59. (-) Outros Valores
• Quadro 22A/ 131. (-) Outros Valores
	00361 (+) 11182

	7065
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Créditos tributários e previdenciários decorrentes de ajustes temporais
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 40. Créditos tributários e previdenciários decorrentes de ajustes temporais
	07433
	tem que ser
igual a
	Créditos tributários e previdenciários-ajustes temporais (circulante) + Créditos tributários e previdenciários-ajustes temporais (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 48. Créditos tributários e previdenciários – Ajustes Temporais
• Quadro 22A/ 122. Créditos tributários e previdenciários – Ajustes Temporais
	11151 (+) 11177

	XXXX
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável de créditos tributários decorrentes de ajustes temporais + Redução ao valor recuperável de demais créditos tributários e previdenciários
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 41. (-) Redução ao valor recuperável - Créditos tributários decorrentes de ajustes temporais 
• Quadro 90/ 43. (-) Redução ao valor recuperável - Demais créditos tributários e previdenciários
	07434 (+)
07436
	tem que ser menor ou igual a
	Redução ao valor recuperável–créditos tributários e previdenciários (circulante) + Redução ao valor recuperável–créditos tributários e previdenciários (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 55. (-) Redução ao valor recuperável – Créditos tributários e previdenciários
• Quadro 22A/ 129. (-) Redução ao valor recuperável – Créditos tributários e previdenciários
	11155 (+) 11181

	7094
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável de créditos tributários decorrentes de ajustes temporais
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 41. (-) Redução ao valor recuperável - Créditos tributários decorrentes de ajustes temporais
	07434
	tem que ser menor ou igual a
	Créditos tributários decorrentes de ajustes temporais
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 40. Créditos tributários decorrentes de ajustes temporais
	07433

	7067
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Demais créditos tributários e previdenciários
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 42. Demais créditos tributários e previdenciários
	07435
	tem que ser
igual a
	Demais créditos tributários e previdenciários (circulante) + Demais créditos tributários e previdenciários  (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 46. Demais Créditos tributários e previdenciários
• Quadro 22A/ 120. Demais Créditos tributários e previdenciários
	06158 (+) 06170

	7095
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Redução ao valor recuperável de demais créditos tributários e previdenciários
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 43. (-) Redução ao valor recuperável - Demais créditos tributários e previdenciários
	07436
	tem que ser menor ou igual a
	Demais créditos tributários e previdenciários
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 42. Demais créditos tributários e previdenciários
	07435

	7069
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Quotas de fundos de investimento
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 44. Quotas de fundos de investimento
	07438
	tem que ser igual a
	Quotas de fundos de investimentos (circulante) + Quotas de fundos de investimentos (não-circulante)
Quadros/Campos:
• Quadro 22A/ 08. Quotas de fundos de investimentos
• Quadro 22A/ 83. Quotas de fundos de investimentos
	05497 (+) 05500

	XXXX
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Parcela das quotas de fundos de investimento relativa à PMBaC dos planos PGBL/VGBL
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 45. (-) Parcela das quotas de fundos de investimento relativa à PMBaC dos planos PGBL/VGBL
	XXXX2
	tem que ser igual a
	Provisões matemáticas de benefícios a conceder dos planos PGBL e VGBL
Quadros/Campos:
• Quadro 112/ Provisão Matemática de Benefícios a Conceder (PMBAC)
• Quadro 113/ Provisão Matemática de Benefícios a Conceder (PMBAC)
	Soma dos CMPIDs:
13003 e
13042
para todos os planos

	XXXX
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Parcela das quotas de fundos de investimento relativa à operação do DPVAT
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 46. (-) Parcela das quotas de fundos de investimento relativa à operação do DPVAT
	XXXX3
	tem que ser igual a
	Operações do DPVAT registradas no quadro 20T
Quadros/Campos:
• Quadro 20T/ Direito/Obrigação conv. DPVAT (cód. bem: 5328)
• Quadro 20T/ Fundo Soberano-DPVAT (cód. bem: 5338)
	Soma dos bens de códigos: 
5328 e
5338
do Q20T

	7070
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Fator de ponderação do risco -Quotas de fundos de investimentos
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 47. Fator de Ponderação do Risco - Quotas de fundos de investimentos
	07439
	tem de ser diferente de
	Vazio
Caso contrário, será considerado igual a 100.
	N/A

	7105
Início:
01/2015
Fim:
01/2100
	Fator de ponderação do risco -Quotas de fundos de investimentos
Quadros/Campos:
• Quadro 90/ 47. Fator de Ponderação do Risco - Quotas de fundos de investimentos
	07439
	tem que ser menor ou igual a
	100
Caso contrário, será considerado igual a 100.
	N/A
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